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GOVERNODO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM

Nn g' q /2019-GAG Brasília, 1 ? de abril de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me à Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para
submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que "Cria a
Região Administrativa do Sol Nascente/Pâr do Sol e dá outras providências".
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A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário da Casa Civil do Distrito Federal.
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Dado que a matéria necessita de apreciação com brevidade, solicito, com

base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente,

IBANÉIS/RQ
D

A Sua Excelência o Senhor

Deputado RAFAELPRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA e4:
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PROJET0 DE LEI NO , DE 2019
(Autoria: Poder Executivo)

PI 350 /201g Cria a Região Administrativa do
Sol Nascente - Pâr do Sol - RA
XXXll, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica criada a Região Administrativa do Sol Nascente/Põr do Sol - RA
WVTT

Pa/ilignaÁo [ín/co. Os limites físicos da Região Administrativa de que trata o caput,
assim como os novos limites da região que cedeu parte de seu território, estão
definidos nos anexos, conforme determina a Lei no 5.161/2013.

Art. 2o Ficam transferidos da Administração Regional de Ceilândia parcela do

acervo patrimonial e o quantitativo de servidores necessários para a implantação e o
funcionamento da Administração Regional criada por esta Lei.

Pa/tignaáo t;nüo. Todo o apoio operacional necessário ao funcionamento da
Administração Regional criada por esta Lei será fornecido pela Administração Regional
de Ceilândia.

Art. 3o Ficam transferidos da Administração Regional de Ceilândia o quantitativo
de cargos em comissão a serem transformados nos cargos em comissão necessários à
estrutura a ser criada, em ato próprio, para o funcionamento da Administração
Regional.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário
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GOVERNODO DISTRITOFEDERAL

Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação
Unidade de Tecnologia

Coordenação do Sistema de Informação Territorial e Urbana
Diretoria de Cartografia e Topografia

MEMORIALDESCRITIVO

REGIÃO ADMINISTRATIVA SOL NASCENTE / PÕR DO SOL

Área: 4.049,166 ha

Perímetro: 37.498,81 3 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 8.251 .305,64 m

e E 160.992,36 m situado à Rodovia BR-070, deste segue com azimute de 161'47'18" e

distância de 121 ,88 m, até o vértice 2, de coordenadas N 8.251.189,87 m e E 161 .030,45 m;

deste, segue com azimute de 162'33'25" e distância de 1.674,64 m, até o vértice 3, de

coordenadas N 8.249.592,23 m e E 161.532,44 ml deste, segue com azimute de 98'1 6'49" e

distância de 26,97 m, até o vértice 4, de coordenadas N 8.249.588,35 m e E 161.559,12 m;

deste, segue com azimute de 128'09'43" e distância de 122,79 m, até o vértice 5, de

coordenadas N 8.249.512,48 m e E 161.655,67 m; deste, segue com azimute de 72'34'19" e

distância de 198,30 m, até o vértice 6, de coordenadas N 8.249.571 ,87 m e E 161 .844,87 m;

deste, segue com azimute de 71'43'28" e distância de 37,37 m, até o vértice 7, de

coordenadas N 8.249.583,59 m e E 161.880,35 m; deste, segue com azimute de 162'51'41"

e distância de 33,09 m, até o vértice 8, de coordenadas N 8.249.551 ,97 m e E 161 .890,10 m;

deste, segue com azimute de 158'20'25" e distância de 23,24 m, até o vértice 9, de

coordenadas N 8.249.530,37 m e E 161.898,68 m; deste, segue com azimute de 136'36'30"

e distância de 44,65 m, até o vértice 10, de coordenadas N 8.249.497,93 m e E 161.929,35

m; deste, segue com azimute de 46'12'22" e distância de 35,55 m, até o vértice 11. de

coordenadas N 8.249.522,53 m e E 161.955,01 m; deste, segue com azimute de 42'24'51" e

distância de 29,03 m, até o vértice 12, de coordenadas N 8.249.543,96 m e E 161 .974,59 m;

deste, segue com azimute de 42'45'15" e distância de 19,10 m, até o vértice 13, de

coordenadas N 8.249.557,99 m e E 161 .987,56 ml deste, segue com azimute de 45'23'04" e

distância de 27.88 m, até o vértice 14, de coordenadas N 8.249.577,57 m e E 162.007,40 m;

deste, segue com azimute de 45'00'00" e distância de 23,20 m, até o vértice 15, de

coordenadas N 8.249.593,97 m e E 162.023,81 m; deste, segue com azimute de 46'54'33" e

distância de 1 1,23 m, até o vértice 16, de coordenadas N 8.249.601,64 m e E 162.032,01 ml

deste, segue com azimute de 55'40'11" e distância de 13.14 m, até o vértice 17, de

coordenadas N 8.249.609,05 m e E 162.042,86 m; deste, segue com azimute de 62'01'14" e

distância de 1 9,17 m, até o vértice 18, de coordenadas N 8.249.618,05 m e E 162.059,79 m;
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GOVERNODODISTRITOFEDERAL

Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação
Unidade de Tecnologia

Coordenação do Sistema de Informação Territorial e Urbana
Diretoria de Cartografia e Topografia

deste, segue com azimute de 69'04'32" e distância de 19,26 m, até o vértice 19, de

coordenadas N 8.249.624,93 m e E 162.077,78 m; deste, segue com azimute de 70'42'36" e

distância de 22,43 m, até o vértice 20, de coordenadas N 8.249.632,34 m e E 162.098,95 m;

deste, segue com azimute de 72'34'28" e distância de 265,94 m, até o vértice 21, de

coordenadas N 8.249.711,97 m e E 162.352,68 m; deste, segue com azimute de 73'04'21" e

distância de 1 9,08 m, até o vértice 22, de coordenadas N 8.249.717,53 m e E 162.370,94 m;

deste, segue com azimute de 75'45'00" e distância de 17,20 m, até o vértice 23, de

coordenadas N 8.249.721,76 m e E 162.387,61 m; deste, segue com azimute de 84'05'38" e

distância de 1 5,43 m, até o vértice 24, de coordenadas N 8.249.723,35 m e E 162.402,95 m;

deste, segue com azimute de 90'00'00" e distância de 15.88 m, até o vértice 25, de

coordenadas N 8.249.723,35 m e E 162.418,83 m; deste. segue com azimute de 93'25'00" e

distância de 17,76 m, até o vértice 26, de coordenadas N 8.249.722,29 m e E 162.436,56 m;

deste, segue com azimute de 96'10'13" e distância de 19,69 m, até o vértice 27, de

coordenadas N 8.249.720,18 m e E 162.456,14 m; deste, segue com azimute de 98'13'39" e

distância de 220,02 m, até o vértice 28, de coordenadas N 8.249.688,69 m e E 1 62.673,89 m;

deste, segue com azimute de 98'11'33" e distância de 68,70 m. até o vértice 29, de

coordenadas N 8.249.678,90 m e E 162.741,89 m; deste, segue com azimute de 94'53'57" e

distância de 9,29 m, até o vértice 30, de coordenadas N 8.249.678,11 m e E 162.751,15 m;

deste, segue com azimute de 82'24'19" e distância de 12,01 m, até o véRice 31, de

coordenadas N 8.249.679,70 m e E 162.763,05 m; deste, segue com azimute de 72'24'27" e

distância de 22,76 m, até o vértice 32, de coordenadas N 8.249.686,57 m e E 162.784,75 m;

deste, segue com azimute de 72'29'57" e distância de 123,18 m, até o vértice 33, de

coordenadas N 8.249.723,62 m e E 162.902,22 m; deste, segue com azimute de 74'47'31" e

distância de 28,24 m, até o vértice 34, de coordenadas N 8.249.731,02 m e E 162.929,48 m;

deste, segue com azimute de 162'46'03" e distância de 77,34 m, até o vértice 35, de

coordenadas N 8.249.657,16 m e E 1 62.952,39 m; deste, segue com azimute de 94'1 2'45" e

distância de 1 27,56 m, até o vértice 36, de coordenadas N 8.249.647,79 m e E 1 63.079,60 m;

deste. segue com azimute de 95'15'40" e distância de 98,68 m, até o vértice 37, de

coordenadas N 8.249.638,74 m e E 163.177,87 m; deste, segue com azimute de 95'08'02" e

distância de 40,80 m. até o vértice 38, de coordenadas N 8.249.635,09 m e E 163.218,51 m;

deste, segue com azimute de 96'45'58" e distância de 18,86 m, até o vértice 39, de

coordenadas N 8.249.632,86 m e E 163.237,24 m; deste, segue com azimute de 100'37'1 1"

e distância de 18,09 m, até o vértice 40, de coordenadas N 8.249.629,53 m e E 163.255,02
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GOVERNODODISTRITOFEDERAL

Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação
Unidade de Tecnologia

Coordenação do Sistema de Informação Territorial e Urbana
Diretoria de Cartografia e Topografia

m; deste, segue com azimute de 103'29'45" e distância de 24,49 m, até o vértice 41, de

coordenadas N 8.249.623,82 m e E 163.278,83 m; deste, segue com azimute de 106'46'58"

e distância de 20,89 m, até o vértice 42, de coordenadas N 8.249.617,78 m e E 163.298,84

m; deste. segue com azimute de 107'45'18" e distância de 33,84 m, até o vértice 43, de

coordenadas N 8.249.607,46 m e E 163.331 ,06 m; deste, segue com azimute de 1 1 1'48'05"

e distância de 33,34 m, até o vértice 44, de coordenadas N 8.249.595,08 m e E 163.362,02

m; deste, segue com azimute de 113'34'54" e distância de 43,65 m, até o vértice 45, de

coordenadas N 8.249.577,62 m e E 163.402,02 m; deste, segue com azimute de 1 17'44'42"

e distância de 31,03 m, até o vértice 46, de coordenadas N 8.249.563,17 m e E 163.429,49

m; deste, segue com azimute de 119'54'38" e distância de 34,06 m, até o vértice 47, de

coordenadas N 8.249.546,19 m e E 163.459,01 m; deste, segue com azimute de 122'58'10"

e distância de 14,00 m, até o vértice 48, de coordenadas N 8.249.538,57 m e E 163.470,76

m; deste, segue com azimute de 111'35'43" e distância de 8,20 m, até o vértice 49, de

coordenadas N 8.249.535,55 m e E 163.478,38 ml deste, segue com azimute de 93'48'51" e

distância de 4,77 m, até o vértice 50, de coordenadas N 8.249.535,23 m e E 163.483,14 m;

deste, segue com azimute de 77'22'50" e distância de l0,90 m, até o vértice 51. de
coordenadas N 8.249.537,61 m e E 163.493,78 ml deste, segue com azimute de 75'57'50" e

distância de 1 1,13 m, até o vértice 52, de coordenadas N 8.249.540,31 m e E 163.504,58 m;

deste, segue com azimute de 72'18'14" e distância de 171,30 m, até o vértice 53, de

coordenadas N 8.249.592,38 m e E 163.667,77 m; deste, segue com azimute de 72'16'21 " e

distância de 1 83,00 m, até o vértice 54, de coordenadas N 8.249.648,10 m e E 163.842,08 m;

deste, segue com azimute de 72'48'30" e distância de 90,23 m, até o vértice 55, de

coordenadas N 8.249.674,77 m e E 163.928,28 m; deste, segue com azimute de 165'32'51"

e distância de 79,51 m, até o vértice 56, de coordenadas N 8.249.597,78 m e E 163.948,12

m; deste, segue com azimute de 165'16'12" e distância de 101,77 m, até o vértice 57, de

coordenadas N 8.249.499,36 m e E 163.974,00 m; deste, segue com azimute de 158'36'05"

e distância de 92,24 m, até o vértice 58, de coordenadas N 8.249.413,47 m e E 164.007,66

m; deste, segue com azimute de 158'14'28" e distância de 39,83 m, até o vértice 59, de

coordenadas N 8.249.376,48 m e E 164.022,42 m; deste, segue com azimute de 158'51'57"

e distância de 141,78 m, até o vértice 60, de coordenadas N 8.249.244,24 m e E 164.073,54

m; deste, segue com azimute de 158'45'28" e distância de 191,33 m, até o vértice 61, de

coordenadas N 8.249.065,91 m e E 164.142,86 m; deste, segue com azimute de 158'43'02"

e distância de 48,84 m, até o vértice 62, de coordenadas N 8.249.020,41 m e E 164.160,58
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GOVERNODODISTRITOFEDERAL

Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação
Unidade de Tecnologia

Coordenação do Sistema de Informação Territorial e Urbana
Diretoría de Cartografia e Topografia

m; deste, segue com azimute de 69'06'59" e distância de 162,55 m, até o vértice 63, de
coordenadas N 8.249.078,35 m e E 164.312,46 m; deste, segue com azimute de 158'33'46"

e distância de 193,29 m, até o vértice 64, de coordenadas N 8.248.898,43 m e E 164.383,10

m; deste, segue com azimute de 69'24'52" e distância de 120,40 m, até o vértice 65, de

coordenadas N 8.248.940,77 m e E 164.495,81 m; deste, segue com azimute de 1 58'43'49"

e distância de 75,38 m, até o vértice 66, de coordenadas N 8.248.870,52 m e E 164.523,16

m; deste. segue com azimute de 158'20'39" e distância de 118,16 m, até o vértice 67, de

coordenadas N 8.248.760,70 m e E 164.566,76 m; deste, segue com azimute de 160'01'28"

e distância de 43.88 m, até o vértice 68, de coordenadas N 8.248.719,46 m e E 164.581,75

m; deste, segue com azimute de 159'52'26" e distância de l0,27 m. até o vértice 69, de

coordenadas N 8.248.709,81 m e E 164.585,29 m; deste, segue com azimute de 249'08'44"

e distância de 38,65 m, até o vértice 70, de coordenadas N 8.248.696,06 m e E 164.549,17

m; deste, segue com azimute de 341'51'41" e distância de 12.24 m, até o vértice 71. de

coordenadas N 8.248.707,68 m e E 164.545,36 m; deste, segue com azimute de 247'1 9'25"

e distância de 40,46 m, até o vértice 72, de coordenadas N 8.248.692,09 m e E 164.508,03

m; deste, segue com azimute de 158'26'35" e distância de 11,52 m, até o vértice 73, de

coordenadas N 8.248.681,37 m e E 164.512,26 m; deste, segue com azimute de 249'24'1 1"

e distância de 39,95 m. até o vértice 74, de coordenadas N 8.248.667,32 m e E 164.474,86

m; deste, segue com azimute de 215'52'11" e distância de 0,18 m, até o vértice 75, de
coordenadas N 8.248.667,17 m e E 164.474,76 m; deste. segue com azimute de 158'52'38"

e distância de 88.00 m, até o vértice 76, de coordenadas N 8.248.585,08 m e E 164.506,47

m; deste, segue com azimute de 143'05'54" e distância de 9,59 m. até o vértice 77, de
coordenadas N 8.248.577,42 m e E 164.512,23 m; deste, segue com azimute de 1 57'42'38"

e distância de 74,91 m, até o vértice 78, de coordenadas N 8.248.508,11 m e E 164.540,64

m; deste, segue com azimute de 68'54'53" e distância de 276,31 m, até o vértice 79, de

coordenadas N 8.248.607,51 m e E 164.798,45 m; deste, segue com azimute de 70'56'32" e

distância de 1 5.40 m, até o vértice 80, de coordenadas N 8.248.612,54 m e E 164.813,00 m;

deste, segue com azimute de 157'57'23" e distância de 93,74 m, até o vértice 81, de
coordenadas N 8.248.525,65 m e E 164.848,19 m; deste, segue com azimute de 168'08'30"

e distância de 18,69 m. até o vértice 82, de coordenadas N 8.248.507,36 m e E 164.852,03

m; deste, segue com azimute de 158'05'47" e distância de 205,34 m, até o vértice 83, de

coordenadas N 8.248.316,84 m e E 164.928,63 m; deste, segue com azimute de 167'05'25"

e distância de 19,00 m, até o vértice 84, de coordenadas N 8.248.298,32 m e E 164.932,88
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GOVERNODO DISTRITOFEDERAL

Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação
Unidade de Tecnologia

Coordenação do Sistema de Informação Territorial e Urbana
Diretoria de Cartografia e Topografia

m; deste. segue com azimute de 158'31'56" e distância de 279,02 m, até o vértice 85, de

coordenadas N 8.248.038,65 m e E 165.034,99 m; deste, segue com azimute de 70'15'56" e

distância de 88.54 m. até o vértice 86, de coordenadas N 8.248.068,55 m e E 165.118,33 m;

deste, segue com azimute de 124'19'49" e distância de 13,14 m. até o vértice 87, de

coordenadas N 8.248.061,14 m e E 165.129,18 m; deste, segue com azimute de 102'1 2'02"

e distância de l0,02 m, até o vértice 88, de coordenadas N 8.248.059,03 m e E 165.138,97

m; deste, segue com azimute de 117'24'27" e distância de 8,05 m, até o vértice 89, de

coordenadas N 8.248.055,32 m e E 165.146,12 m; deste, segue com azimute de 133'31'52"

e distância de 7,30 m, até o vértice 90, de coordenadas N 8.248.050,30 m e E 165.151 ,41 m;

deste, segue com azimute de 144'41'20" e distância de 7,78 m, até o vértice 91, de

coordenadas N 8.248.043,95 m e E 165.155,90 m; deste, segue com azimute de 144'15'02"

e distância de 138,76 m, até o vértice 92, de coordenadas N 8.247.931,33 m e E 165.236,97

m; deste, segue com azimute de 145'33'28" e distância de 107,77 m, até o vértice 93, de

coordenadas N 8.247.842,46 m e E 165.297,92 m; deste, segue com azimute de 147'25'33"

e distância de l0,51 m, até o vértice 94, de coordenadas N 8.247.833,60 m e E 165.303,58

m; deste, segue com azimute de 150'15'18" e distância de 5,95 m, até o vértice 95, de

coordenadas N 8.247.828,43 m e E 165.306,53 m; deste, segue com azimute de 157'22'48"

e distância de 6.40 m, até o vértice 96, de coordenadas N 8.247.822,53 m e E 1 65.308,99 m;

deste, segue com azimute de 171'34'23" e distância de 6,72 m, até o vértice 97, de

coordenadas N 8.247.815,89 m e E 165.309,98 m; deste, segue com azimute de 173'55'17"

e distância de 95,26 m, até o vértice 98, de coordenadas N 8.247.721,16 m e E 165.320,07

m; deste, segue com azimute de 174'03'33" e distância de 97,46 m, até o vértice 99, de

coordenadas N 8.247.624,22 m e E 165.330,15 m; deste, segue com azimute de 172'27'38"

e distância de 16,88 m, até o vértice 100, de coordenadas N 8.247.607,49 m e E 165.332,37

m; deste, segue com azimute de 164'11'51" e distância de 13,55 m, até o vértice 101, de

coordenadas N 8.247.594,45 m e E 165.336,06 ml deste, segue com azimute de 152'18'02"

e distância de 1 1 ,12 m, até o vértice 102, de coordenadas N 8.247.584,61 m e E 165.341,23

m; deste, segue com azimute de 146'02'27" e distância de 29,07 m. até o vértice 103, de

coordenadas N 8.247.560,49 m e E 165.357,47 m; deste, segue com azimute de 50'00'47" e

distância de 129,41 m, até o vértice 104, de coordenadas N 8.247.643,66 m e E 165.456,62

m; deste, segue com azimute de 51'04'21" e distância de 16,45 m, até o vértice 105, de

coordenadas N 8.247.653,99 m e E 165.469,41 m; deste, segue com azimute de 60'1 7'39" e

distância de 1 6,74 m, até o vértice 106, de coordenadas N 8.247.662,29 m e E 1 65.483,95 m;
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deste, segue com azimute de 59'18'01" e distância de 15,34 m, até o vértice 107, de

coordenadas N 8.247.670,12 m e E 165.497,15 m; deste. segue com azimute de 51 '08'14" e

distância de 168,00 m, até o vértice 108, de coordenadas N 8.247.775,53 m e E 165.627,96

m; deste, segue com azimute de 49'13'19" e distância de 11,34 m, até o vértice 109, de

coordenadas N 8.247.782,93 m e E 165.636,54 m; deste, segue com azimute de 1 36'1 8'14"

e distância de 16,83 m. até o vértice 1 10, de coordenadas N 8.247.770,77 m e E 165.648,17

m; deste, segue com azimute de 142'01'31" e distância de 74,65 m, até o vértice 111, de

coordenadas N 8.247.711,92 m e E 165.694,10 m; deste, segue com azimute de 140'35'07"

e distância de 24,46 m, até o vértice 1 12, de coordenadas N 8.247.693,02 m e E 165.709,63

m; deste, segue com azimute de 141'54'06" e distância de 50.60 m, até o vértice 113, de

coordenadas N 8.247.653,20 m e E 165.740,85 m; deste, segue com azimute de 141 '08'48"

e distância de 24,46 m, até o vértice 114, de coordenadas N 8.247.634,15 m e E 165.756,20

m; deste, segue com azimute de 143'55'50" e distância de 53,03 m, até o vértice 115, de

coordenadas N 8.247.591,29 m e E 165.787,42 m; deste, segue com azimute de 146'47'05"

e distância de 53.13 m, até o vértice 1 16, de coordenadas N 8.247.546,84 m e E 165.816,53

m; deste, segue com azimute de 145'34'36" e distância de 45,87 m, até o vértice 117, de

coordenadas N 8.247.509,01 m e E 165.842,45 m; deste, segue com azimute de 57'54'53" e

distância de 155,05 m, até o vértice 118, de coordenadas N 8.247.591,36 m e E 165.973,82

m; deste, segue com azimute de 147'38'13" e distância de 6,09 m, até o vértice 119, de

coordenadas N 8.247.586,22 m e E 165.977,08 m; deste, segue com azimute de 146'20'40"

e distância de 16,88 m, até o vértice 120, de coordenadas N 8.247.572,17 m e E 165.986,44

m; deste, segue com azimute de 233'13'40" e distância de 12,43 m, até o vértice 121, de

coordenadas N 8.247.564,73 m e E 165.976,48 m; deste, segue com azimute de 142'36'1 1"

e distância de 9,78 m, até o vértice 122, de coordenadas N 8.247.556,96 m e E 165.982,42

m; deste, segue com azimute de 142'36'14" e distância de 7,91 m, até o vértice 123, de

coordenadas N 8.247.550,68 m e E 165.987,22 m; deste, segue com azimute de 142'36'1 1"

e distância de l0,29 m, até o vértice 124, de coordenadas N 8.247.542,50 m e E 165.993,47

m; deste, segue com azimute de 142'37'51" e distância de 0,10 m, até o vértice 125, de

coordenadas N 8.247.542,43 m e E 165.993,53 m; deste, segue com azimute de 142'56'36"

e distância de 1 1 ,48 m, até o vértice 126, de coordenadas N 8.247.533,27 m e E 166.000,44

m; deste, segue com azimute de 142'55'22" e distância de 0,07 m, até o vértice 127, de

coordenadas N 8.247.533,21 m e E 166.000,49 m; deste, segue com azimute de 142'08'16"

e distância de 1 1 ,49 m, até o vértice 128, de coordenadas N 8.247.524,14 m e E 166.007,54
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m; deste, segue com azimute de 142'08'15" e distância de 3,41 m, até o vértice 129, de

coordenadas N 8.247.521,44 m e E 166.009,63 m; deste, segue com azimute de 142'08'15"

e distância de 4,40 m, até o vértice 130, de coordenadas N 8.247.517,97 m e E 166.012,34

m; deste, segue com azimute de 142'08'14" e distância de 8,23 m, até o vértice 131, de

coordenadas N 8.247.511,47 m e E 166.017,39 m; deste, segue com azimute de 142'06'03"

e distância de 0,08 m, até o vértice 132, de coordenadas N 8.247.511,41 m e E 166.017,44

ml deste. segue com azimute de 142'43'24" e distância de 16,36 m, até o vértice 133, de

coordenadas N 8.247.498,38 m e E 166.027,35 m; deste, segue com azimute de 142'43'24"

e distância de 1 1 ,58 m, até o vértice 134, de coordenadas N 8.247.489,17 m e E 166.034,36

m; deste, segue com azimute de 142'43'54" e distância de 0,15 m, até o vértice 135, de

coordenadas N 8.247.489,05 m e E 166.034,46 m; deste, segue com azimute de 142'42'43"

e distância de 0,04 m. até o vértice 136, de coordenadas N 8.247.489,02 m e E 166.034,48

m; deste. segue com azimute de 142'18'15" e distância de 13,05 m, até o vértice 137, de

coordenadas N 8.247.478,69 m e E 166.042,46 m; deste, segue com azimute de 142'18'14"

e distância de 9,33 m, até o vértice 138, de coordenadas N 8.247.471,31 m e E 166.048,17

ml deste, segue com azimute de 142'18'16" e distância de 8,96 m. até o vértice 139, de

coordenadas N 8.247.464,22 m e E 166.053,64 m; deste, segue com azimute de 142'18'14"

e distância de 8,71 m, até o vértice 140, de coordenadas N 8.247.457,32 m e E 166.058,97

ml deste, segue com azimute de 142'18'14" e distância de 9,76 m, até o vértice 141, de

coordenadas N 8.247.449,60 m e E 166.064,94 m; deste, segue com azimute de 143'14'40"

e distância de 0,06 m, até o vértice 142, de coordenadas N 8.247.449,56 m e E 166.064,97

m; deste, segue com azimute de 143'18'04" e distância de 0,13 m, até o vértice 143, de

coordenadas N 8.247.449,45 m e E 166.065,05 m; deste, segue com azimute de 143'16'51"

e distância de lO,16 m, até o vértice 144, de coordenadas N 8.247.441,31 m e E 166.071,12

m; deste, segue com azimute de 143'16'53" e distância de 3,76 m, até o vértice 145. de

coordenadas N 8.247.438,30 m e E 166.073,37 m; deste, segue com azimute de 143'16'53"

e distância de 6,06 m, até o vértice 146, de coordenadas N 8.247.433,44 m e E 166.076,99

ml deste, segue com azimute de 143'16'52" e distância de 13,17 m, até o vértice 147, de

coordenadas N 8.247.422,88 m e E 166.084,87 m; deste, segue com azimute de 143'16'52"

e distância de 2,66 m, até o vértice 148, de coordenadas N 8.247.420,75 m e E 166.086,46

m; deste, segue com azimute de 143'16'52" e distância de l0,58 m, até o vértice 149, de

coordenadas N 8.247.412,27 m e E 166.092,78 m; deste, segue com azimute de 143'16'53"

e distância de l0,09 m, até o vértice 150, de coordenadas N 8.247.404,18 m e E 166.098,82
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m; deste. segue com azimute de 143'16'51" e distância de 6,16 m, até o vértice 151, de

coordenadas N 8.247.399,25 m e E 166.102,50 m; deste, segue com azimute de 143'1 6'54"

e distância de 0,27 m, até o vértice 152, de coordenadas N 8.247.399,03 m e E 166.102,66

m; deste, segue com azimute de 143'16'54" e distância de 7,43 m, até o vértice 153, de

coordenadas N 8.247.393,08 m e E 166.107,10 m; deste, segue com azimute de 143'16'50"

e distância de 0,02 m. até o vértice 154, de coordenadas N 8.247.393,06 m e E 166.107,11

m; deste, segue com azimute de 142'37'51" e distância de 12,45 m, até o vértice 155, de

coordenadas N 8.247.383,17 m e E 166.114,67 m; deste, segue com azimute de 142'37'51"

e distância de 9,45 m, até o vértice 156. de coordenadas N 8.247.375,66 m e E 166.120,40

m; deste. segue com azimute de 142'37'51" e distância de 7,94 m, até o vértice 157, de

coordenadas N 8.247.369,35 m e E 166.125,22 m; deste, segue com azimute de 52'27'47" e

distância de 0,05 m, até o vértice 158, de coordenadas N 8.247.369,38 m e E 166.125,27 m;

deste, segue com azimute de 143'01'52" e distância de 1,63 m, até o vértice 159, de

coordenadas N 8.247.368,08 m e E 166.126,25 m; deste, segue com azimute de 143'01'52"

e distância de 8,57 m, até o vértice 160, de coordenadas N 8.247.361,23 m e E 166.131,40

m; deste, segue com azimute de 143'01'54" e distância de lO,16 m, até o vértice 161, de

coordenadas N 8.247.353,11 m e E 166.137,51 m; deste, segue com azimute de 143'01'50"

e distância de 1 .00 m, até o vértice 162, de coordenadas N 8.247.352,31 m e E 166.138,12

m; deste, segue com azimute de 143'01'55" e distância de 7,08 m, até o vértice 163, de

coordenadas N 8.247.346,65 m e E 166.142,37 m; deste, segue com azimute de 142'48'34"

e distância de 0,08 m, até o vértice 164, de coordenadas N 8.247.346,59 m e E 166.142,42

m; deste, segue com azimute de 142'48'29" e distância de 3,75 m, até o vértice 165, de

coordenadas N 8.247.343,60 m e E 166.144,69 m; deste, segue com azimute de 142'48'29"

e distância de 8,70 m, até o vértice 166, de coordenadas N 8.247.336,67 m e E 166.149,95

m; deste, segue com azimute de 142'48'29" e distância de 5,51 m, até o vértice 167, de

coordenadas N 8.247.332,28 m e E 166.153,28 m; deste, segue com azimute de 1 16'1 5'08"

e distância de 1 .55 m, até o vértice 168, de coordenadas N 8.247.331,60 m e E 166.154,67

m; deste, segue com azimute de 116'15'08" e distância de 0,52 m, até o vértice 169, de

coordenadas N 8.247.331,37 m e E 166.155,13 m; deste, segue com azimute de 1 17'13'29"

e distância de 1 .90 m. até o vértice 170, de coordenadas N 8.247.330,50 m e E 166.156,82

m; deste, segue com azimute de 52'41'02" e distância de 0,04 m, até o vértice 171, de

coordenadas N 8.247.330,52 m e E 166.156,85 m; deste. segue com azimute de 142'50'10"

e distância de 1 0,07 m, até o vértice 172, de coordenadas N 8.247.322,49 m e E 166.162,93
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m; deste, segue com azimute de 142'50'08" e distância de 6,35 m, até o vértice 173, de

coordenadas N 8.247.317,43 m e E 166.166,77 m; deste, segue com azimute de 142'50'12"

e distância de 9,47 m, até o vértice 174, de coordenadas N 8.247.309,89 m e E 166.172,49

m; deste, segue com azimute de 142'50'09" e distância de 6,26 m, até o vértice 175, de

coordenadas N 8.247.304,90 m e E 166.176,27 m; deste. segue com azimute de 142'39'42"

e distância de 7,84 m, até o vértice 176, de coordenadas N 8.247.298,66 m e E 166.181,03

m; deste, segue com azimute de 142'39'41" e distância de 9,95 m, até o vértice 177, de

coordenadas N 8.247.290,75 m e E 166.187,07 m; deste, segue com azimute de 142'25'53"

e distância de 0,01 m, até o vértice 178, de coordenadas N 8.247.290,74 m e E 166.187,07

m; deste, segue com azimute de 230'40'22" e distância de 1,48 m, até o vértice 179. de

coordenadas N 8.247.289,80 m e E 166.185,93 m; deste, segue com azimute de 141'33'39"

e distância de 3,06 m, até o vértice 180, de coordenadas N 8.247.287,40 m e E 166.187,84

m; deste, segue com azimute de 141'33'39" e distância de 1,97 m, até o vértice 181. de

coordenadas N 8.247.285,86 m e E 166.189,06 m; deste, segue com azimute de 141'33'40"

e distância de 3,91 m, até o vértice 182, de coordenadas N 8.247.282,80 m e E 166.191,49

m; deste, segue com azimute de 143'21'37" e distância de 2,45 m, até o vértice 183, de

coordenadas N 8.247.280,83 m e E 166.192,95 m; deste, segue com azimute de 143'21'31"

e distância de 5,15 m, até o vértice 184, de coordenadas N 8.247.276,70 m e E 166.196,03

m; deste, segue com azimute de 140'05'20" e distância de 8,92 m, até o vértice 185, de

coordenadas N 8.247.269,86 m e E 166.201,75 m; deste, segue com azimute de 127'47'08"

e distância de 0,85 m, até o vértice 186, de coordenadas N 8.247.269,34 m e E 166.202,42

m; deste, segue com azimute de 143'22'02" e distância de 8,76 m, até o vértice 187, de

coordenadas N 8.247.262,31 m e E 166.207,65 m; deste, segue com azimute de 143'23'00"

e distância de 5,62 m, até o vértice 188, de coordenadas N 8.247.257,80 m e E 166.211,00

ml deste, segue com azimute de 142'50'10" e distância de 1,56 m. até o vértice 189, de

coordenadas N 8.247.256,55 m e E 166.211,95 ml deste. segue com azimute de 142'50'06"

e distância de 8,57 m, até o vértice 190, de coordenadas N 8.247.249,72 m e E 166.217,13

m; deste, segue com azimute de 142'41'45" e distância de 2.18 m, até o vértice 191, de

coordenadas N 8.247.247,99 m e E 166.218,45 m; deste, segue com azimute de 143'40'25"

e distância de 8.56 m, até o vértice 192, de coordenadas N 8.247.241,09 m e E 166.223,52

m; deste, segue com azimute de 143'40'27" e distância de 8,49 m, até o vértice 193, de

coordenadas N 8.247.234,25 m e E 166.228,54 ml deste, segue com azimute de 53'08'33" e

distância de 0,37 m, até o vértice 194. de coordenadas N 8.247.234,47 m e E 166.228,84 m;
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deste, segue com azimute de 52'46'02" e distância de 0,09 m. até o vértice 195, de

coordenadas N 8.247.234,53 m e E 166.228,91 m; deste, segue com azimute de 142'46'49"

e distância de 8,59 m, até o vértice 196, de coordenadas N 8.247.227,69 m e E 166.234,11

m; deste, segue com azimute de 142'46'47" e distância de 8,34 m, até o vértice 197, de

coordenadas N 8.247.221,05 m e E 166.239,16 m; deste, segue com azimute de 142'58'15"

e distância de 0,64 m, até o vértice 198, de coordenadas N 8.247.220,53 m e E 166.239,54

m; deste, segue com azimute de 142'58'15" e distância de 7,91 m, até o vértice 199, de

coordenadas N 8.247.214,22 m e E 166.244,31 m; deste, segue com azimute de 142'58'14"

e distância de 1 ,63 m, até o vértice 200, de coordenadas N 8.247.212,92 m e E 166.245,29

m; deste, segue com azimute de 142'58'14" e distância de 7,00 m, até o vértice 201, de

coordenadas N 8.247.207,33 m e E 166.249,50 m; deste, segue com azimute de 142'58'1 3"

e distância de 5,23 m, até o vértice 202. de coordenadas N 8.247.203,15 m e E 166.252,65

m; deste, segue com azimute de 142'39'35" e distância de 3,21 m, até o vértice 203, de
coordenadas N 8.247.200,60 m e E 166.254,60 m; deste, segue com azimute de 142'39'31"

e distância de 8,50 m, até o vértice 204, de coordenadas N 8.247.193,84 m e E 166.259,76

m; deste. segue com azimute de 142'39'33" e distância de 8,57 m, até o vértice 205, de

coordenadas N 8.247.187,03 m e E 166.264,96 m; deste, segue com azimute de 142'39'27"

e distância de 3,45 m, até o vértice 206, de coordenadas N 8.247.184,29 m e E 166.267,05

m; deste, segue com azimute de 142'53'54" e distância de 4,94 m. até o vértice 207, de

coordenadas N 8.247.180,35 m e E 166.270,03 m; deste, segue com azimute de 142'53'52"

e distância de 8.57 m, até o vértice 208, de coordenadas N 8.247.173,51 m e E 166.275,20

m; deste, segue com azimute de 142'53'52" e distância de 8,16 m, até o vértice 209, de
coordenadas N 8.247.167,01 m e E 166.280,12 m; deste, segue com azimute de 142'47'37"

e distância de 0,21 m, até o vértice 210, de coordenadas N 8.247.166,84 m e E 166.280,25

m; deste, segue com azimute de 142'46'49" e distância de 8,34 m. até o vértice 211, de

coordenadas N 8.247.160,20 m e E 166.285,29 m; deste, segue com azimute de 142'46'19"

e distância de 0,1 1 m, até o vértice 212, de coordenadas N 8.247.160,11 m e E 166.285,36

m; deste, segue com azimute de 142'46'55" e distância de 0,74 m, até o vértice 213, de

coordenadas N 8.247.159,53 m e E 166.285,80 m; deste, segue com azimute de 142'46'55"

e distância de 1 ,38 m, até o vértice 214, de coordenadas N 8.247.158,43 m e E 166.286,63

m; deste, segue com azimute de 142'46'55" e distância de 5,59 m, até o vértice 215, de

coordenadas N 8.247.153,98 m e E 166.290,01 m; deste, segue com azimute de 142'46'55"

e distância de 0,82 m, até o vértice 216, de coordenadas N 8.247.153,33 m e E 166.290,51
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m; deste, segue com azimute de 222'24'28" e distância de 19,51 m, até o vértice 217. de

coordenadas N 8.247.138,93 m e E 166.277,35 m; deste, segue com azimute de 193'43'31"

e distância de 23,64 m, até o vértice 218, de coordenadas N 8.247.115,96 m e E 166.271,74

m; deste, segue com azimute de 210'00'21" e distância de 41,80 m, até o vértice 219, de

coordenadas N 8.247.079,76 m e E 166.250,84 m; deste, segue com azimute de 21 1'01'51"

e distância de 77,50 m, até o vértice 220, de coordenadas N 8.247.013,35 m e E 166.210,89

m; deste, segue com azimute de 205'49'16" e distância de 9,11 m, até o vértice 221, de

coordenadas N 8.247.005,15 m e E 166.206,92 ml deste, segue com azimute de 209'54'58"

e distância de 76,92 m, até o vértice 222, de coordenadas N 8.246.938,48 m e E 166.168,55

m; deste, segue com azimute de 206'33'54" e distância de 13,61 m, até o vértice 223, de

coordenadas N 8.246.926,31 m e E 166.162,47 m; deste, segue com azimute de 226'41'05"

e distância de 7,64 m, até o vértice 224, de coordenadas N 8.246.921,07 m e E 166.156,91

m; deste, segue com azimute de 232'47'37" e distância de 216,33 m, até o vértice 225, de

coordenadas N 8.246.790,26 m e E 165.984,62 m; deste, segue com azimute de 232'42'42"

e distância de 266,58 m, até o vértice 226, de coordenadas N 8.246.628,76 m e E 165.772,52

m; deste, segue com azimute de 232'46'09" e distância de 288.97 m, até o vértice 227, de

coordenadas N 8.246.453,92 m e E 165.542,44 ml deste, segue com azimute de 231'35'55"

e distância de 58,61 m, até o vértice 228, de coordenadas N 8.246.417,51 m e E 165.496,51

ml deste, segue com azimute de 322'38'22" e distância de 227,42 m, até o vértice 229, de

coordenadas N 8.246.598,28 m e E 165.358,50 m; deste, segue com azimute de 319'32'16"

e distância de 9,46 m, até o vértice 230, de coordenadas N 8.246.605,47 m e E 165.352,37

m; deste, segue com azimute de 304'35'32" e distância de 7,46 m, até o vértice 231, de

coordenadas N 8.246.609,71 m e E 165.346,23 ml deste, segue com azimute de 282'05'41"

e distância de 9,09 m, até o vértice 232, de coordenadas N 8.246.611,61 m e E 165.337,34

m; deste, segue com azimute de 259'59'31" e distância de 7,31 m, até o vértice 233, de

coordenadas N 8.246.610,34 m e E 165.330,14 m; deste, segue com azimute de 242'06'10"

e distância de 8,14 m, até o vértice 234, de coordenadas N 8.246.606,53 m e E 165.322,94

m; deste, segue com azimute de 232'43'40" e distância de 247,11 m, até o vértice 235, de

coordenadas N 8.246.456,88 m e E 165.126,31 m; deste, segue com azimute de 232'45'43"

e distância de 125,22 m, até o vértice 236, de coordenadas N 8.246.381 ,10 m e E 165.026,61

m; deste, segue com azimute de 242'28'39" e distância de 20,46 m, até o vértice 237, de

coordenadas N 8.246.371 ,65 m e E 165.008,47 m; deste, segue com azimute de 250'25'03"

e distância de 1 9,06 m, até o vértice 238, de coordenadas N 8.246.365,26 m e E 164.990,51
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m; deste, segue com azimute de 232'33'16" e distância de 1 15,39 m, até o vértice 239, de

coordenadas N 8.246.295,10 m e E 164.898,90 m; deste, segue com azimute de 239'28'51"

e distância de 21 ,92 m, até o vértice 240. de coordenadas N 8.246.283,97 m e E 164.880,01

m; deste, segue com azimute de 231'23'27" e distância de 171,83 m, até o vértice 241, de

coordenadas N 8.246.176,75 m e E 164.745,74 m; deste, segue com azimute de 248'41'52"

e distância de 8,1 1 m, até o vértice 242, de coordenadas N 8.246.173,80 m e E 164.738,18

m; deste, segue com azimute de 227'51'52" e distância de 71,05 m, até o vértice 243, de

coordenadas N 8.246.126,14 m e E 164.685,50 m; deste, segue com azimute de 231 '24'21"

e distância de 7,50 m, até o vértice 244, de coordenadas N 8.246.121,46 m e E 164.679,63

m; deste, segue com azimute de 212'04'00" e distância de 22,37 m, até o vértice 245. de

coordenadas N 8.246.102,50 m e E 164.667,76 m; deste, segue com azimute de 199'05'37"

e distância de 21 ,84 m, até o vértice 246. de coordenadas N 8.246.081,86 m e E 164.660,61

m; deste, segue com azimute de 195'01'06" e distância de 16,85 m, até o vértice 247. de

coordenadas N 8.246.065,59 m e E 164.656,25 m; deste, segue com azimute de 180'57'01"

e distância de 1 8,98 m, até o vértice 248, de coordenadas N 8.246.046,61 m e E 164.655,93

m; deste, segue com azimute de 183'13'24" e distância de 15,58 m, até o vértice 249, de

coordenadas N 8.246.031,06 m e E 164.655,06 m; deste, segue com azimute de 176'20'52"

e distância de 18,69 m, até o vértice 250, de coordenadas N 8.246.012,41 m e E 164.656,25

m; deste, segue com azimute de 166'13'06" e distância de 21,66 m, até o vértice 251, de

coordenadas N 8.245.991,37 m e E 164.661,41 m; deste, segue com azimute de 156'27'08"

e distância de 14.21 m, até o vértice 252, de coordenadas N 8.245.978,34 m e E 164.667,08

m; deste, segue com azimute de 176'57'00" e distância de 8,07 m, até o vértice 253, de

coordenadas N 8.245.970,29 m e E 164.667,51 m; deste, segue com azimute de 146'06'27"

e distância de 33.88 m, até o vértice 254, de coordenadas N 8.245.942,16 m e E 164.686,41

m; deste, segue com azimute de 138'26'51" e distância de 23,33 m, até o vértice 255, de

coordenadas N 8.245.924,70 m e E 164.701,89 m; deste, segue com azimute de 1 35'00'00"

e distância de 7,86 m, até o vértice 256. de coordenadas N 8.245.919,14 m e E 164.707,44

m; deste, segue com azimute de 139'22'54" e distância de 35,55 m, até o vértice 257, de

coordenadas N 8.245.892,15 m e E 164.730,59 m; deste, segue com azimute de 160'05'18"

e distância de 5,07 m, até o vértice 258, de coordenadas N 8.245.887,39 m e E 164.732,32

m; deste, segue com azimute de 142'53'04" e distância de 32,71 m, até o vértice 259, de

coordenadas N 8.245.861 ,30 m e E 164.752,05 m; deste, segue com azimute de 1 10'17'36"

e distância de 20,14 m, até o vértice 260, de coordenadas N 8.245.854,32 m e E 1 64.770,94
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m; deste, segue com azimute de 143'14'15" e distância de 250,68 m, até o vértice 261, de

coordenadas N 8.245.653,49 m e E 164.920,98 m; deste, segue com azimute de 142'36'43"

e distância de 172,03 m, até o vértice 262, de coordenadas N 8.245.516,81 m e E 165.025,43

m; deste, segue com azimute de 142'35'58" e distância de 273,28 m, até o vértice 263, de

coordenadas N 8.245.299,71 m e E 165.191 ,42 ml deste, segue com azimute de 142'56'05"

e distância de 174,49 m, até o vértice 264, de coordenadas N 8.245.160,47 m e E 165.296,59

m; deste, segue com azimute de 142'25'53" e distância de 86,79 m, até o vértice 265, de

coordenadas N 8.245.091,68 m e E 165.349,51 ml deste, segue com azimute de 142'34'53"

e distância de 269,42 m, até o vértice 266, de coordenadas N 8.244.877,70 m e E 165.513,22

m; deste, segue com azimute de 142'48'44" e distância de 345,82 m, até o vértice 267. de

coordenadas N 8.244.602,20 m e E 165.722,24 m; deste, segue com azimute de 141 '57'20"

e distância de 50,21 m, até o vértice 268, de coordenadas N 8.244.562,66 m e E 165.753,18

m; deste, segue com azimute de 52'06'44" e distância de 207,52 m, até o vértice 269, de

coordenadas N 8.244.690,10 m e E 165.916,96 m; deste, segue com azimute de 63'03'42" e

distância de 1 6,56 m, até o vértice 270, de coordenadas N 8.244.697,60 m e E 1 65.931 ,72 m;

deste, segue com azimute de 52'31'20" e distância de 350,77 m, até o vértice 271, de

coordenadas N 8.244.911,03 m e E 166.210,09 m; deste, segue com azimute de 52'1 1'52" e

distância de 125,93 m, até o vértice 272. de coordenadas N 8.244.988,22 m e E 166.309,60

m; deste. segue com azimute de 60'59'31" e distância de 16,32 m, até o vértice 273, de

coordenadas N 8.244.996,14 m e E 166.323,87 m; deste, segue com azimute de 52'32'55" e

distância de 226,62 m, até o vértice 274, de coordenadas N 8.245.133,94 m e E 166.503,78

m; deste, segue com azimute de 147'17'02" e distância de 13,45 m. até o vértice 275, de

coordenadas N 8.245.122,62 m e E 166.511 ,05 m; deste, segue com azimute de 142'54'08"

e distância de 253,1 5 m, até o vértice 276, de coordenadas N 8.244.920,71 m e E 166.663,74

m; deste, segue com azimute de 142'26'36" e distância de 188,75 m, até o vértice 277, de

coordenadas N 8.244.771,08 m e E 166.778,80 m; deste, segue com azimute de 144'16'50"

e distância de 7,58 m, até o vértice 278, de coordenadas N 8.244.764,92 m e E 166.783,22

m; deste, segue com azimute de 140'25'58" e distância de 3,51 m. até o vértice 279, de

coordenadas N 8.244.762,22 m e E 166.785,46 m; deste, segue com azimute de 225'16'19"

e distância de 0,74 m, até o vértice 280, de coordenadas N 8.244.761,70 m e E 166.784,93

m; deste, segue com azimute de 232'10'18" e distância de 22,73 m, até o vértice 281, de

coordenadas N 8.244.747,76 m e E 166.766,98 m; deste, segue com azimute de 232'10'18"

e distância de 14,83 m, até o vértice 282, de coordenadas N 8.244.738,66 m e E 166.755,26
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m; deste, segue com azimute de 232'10'18" e distância de 5,85 m, até o vértice 283, de

coordenadas N 8.244.735,07 m e E 166.750,64 m; deste. segue com azimute de 232'10'18"

e distância de 6.66 m, até o vértice 284, de coordenadas N 8.244.730,99 m e E 166.745,38

m; deste. segue com azimute de 232'10'18" e distância de 3,29 m, até o vértice 285, de

coordenadas N 8.244.728,97 m e E 166.742,78 m; deste, segue com azimute de 232'1 0'18"

e distância de 8,52 m, até o vértice 286, de coordenadas N 8.244.723,74 m e E 166.736,05

m; deste, segue com azimute de 151'04'04" e distância de 199.97 m, até o vértice 287, de

coordenadas N 8.244.548,73 m e E 166.832,79 m; deste, segue com azimute de 95'59'53" e

distância de l0.04 m. até o vértice 288. de coordenadas N 8.244.547,68 m e E 1 66.842,78 m;

deste, segue com azimute de 119'30'57" e distância de 6,52 m, até o vértice 289, de

coordenadas N 8.244.544,47 m e E 166.848,45 m; deste, segue com azimute de 161 '07'09"

e distância de 6,07 m, até o vértice 290. de coordenadas N 8.244.538,73 m e E 166.850,41

m; deste, segue com azimute de 161'07'09" e distância de 5,62 m, até o vértice 291, de

coordenadas N 8.244.533,42 m e E 166.852,23 m; deste, segue com azimute de 161'07'09"

e distância de 5.86 m, até o vértice 292, de coordenadas N 8.244.527,87 m e E 166.854,12

m; deste. segue com azimute de 161'07'09" e distância de 6,43 m, até o vértice 293, de

coordenadas N 8.244.521,78 m e E 166.856,21 m; deste, segue com azimute de 152'12'55"

e distância de 3,04 m, até o vértice 294. de coordenadas N 8.244.519,09 m e E 166.857,62

m; deste, segue com azimute de 152'12'55" e distância de 0.22 m, até o vértice 295, de

coordenadas N 8.244.518,90 m e E 166.857,73 m; deste. segue com azimute de 152'12'55"

e distância de 13.38 m, até o vértice 296, de coordenadas N 8.244.507,06 m e E 166.863,96

m; deste. segue com azimute de 152'12'55" e distância de 7,98 m, até o vértice 297, de

coordenadas N 8.244.500,00 m e E 166.867,68 m; deste, segue com azimute de 152'12'55"

e distância de 8,99 m. até o vértice 298, de coordenadas N 8.244.492,04 m e E 166.871,88

m; deste, segue com azimute de 140'35'58" e distância de 3,99 m, até o vértice 299, de

coordenadas N 8.244.488,96 m e E 166.874,41 m; deste, segue com azimute de 102'36'46"

e distância de l0,35 m, até o vértice 300, de coordenadas N 8.244.486,70 m e E 166.884,51

m; deste, segue com azimute de 148'39'17" e distância de 3,86 m, até o vértice 301, de

coordenadas N 8.244.483,40 m e E 166.886,52 m; deste, segue com azimute de 178'48'02"

e distância de 1 3,85 m, até o vértice 302, de coordenadas N 8.244.469,55 m e E 166.886,81

m; deste, segue com azimute de 153'11'29" e distância de 7,36 m, até o vértice 303, de

coordenadas N 8.244.462,98 m e E 166.890,13 m; deste, segue com azimute de 1 35'27'21"

e distância de 14,08 m. até o vértice 304, de coordenadas N 8.244.452,95 m e E 166.900,00
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m; deste, segue com azimute de 135'27'21" e distância de 11,68 m, até o vértice 305, de

coordenadas N 8.244.444,62 m e E 166.908,20 m; deste, segue com azimute de 1 25'22'29"

e distância de 13,49 m, até o vértice 306. de coordenadas N 8.244.436,81 m e E 166.919,20

m; deste, segue com azimute de 114'07'30" e distância de 13,24 m, até o vértice 307, de

coordenadas N 8.244.431,40 m e E 166.931 ,28 m; deste, segue com azimute de 125'44'43"

e distância de 6,84 m, até o vértice 308, de coordenadas N 8.244.427,41 m e E 166.936,83

m; deste, segue com azimute de 125'44'43" e distância de 12,96 m, até o vértice 309, de

coordenadas N 8.244.419,84 m e E 166.947,35 ml deste. segue com azimute de 1 25'44'43"

e distância de 1 ,36 m, até o vértice 310, de coordenadas N 8.244.419,04 m e E 166.948,46

m; deste, segue com azimute de 160'53'45" e distância de 7,45 m, até o vértice 311, de

coordenadas N 8.244.411 ,99 m e E 166.950,90 m; deste, segue com azimute de 1 75'49'51"

e distância de 18,57 m, até o vértice 312, de coordenadas N 8.244.393,47 m e E 166.952,25

ml deste, segue com azimute de 138'54'02" e distância de 4,99 m, até o vértice 313, de

coordenadas N 8.244.389,71 m e E 166.955,53 m; deste, segue com azimute de 107'08'52"

e distância de 36,46 m, até o vértice 314, de coordenadas N 8.244.378,96 m e E 1 66.990,37

ml deste, segue com azimute de 113'34'34" e distância de 12,95 m, até o vértice 315, de

coordenadas N 8.244.373,78 m e E 167.002,24 ml deste, segue com azimute de 183'1 5'13"

e distância de 1 ,93 m, até o vértice 316, de coordenadas N 8.244.371,86 m e E 167.002,13

ml deste, segue com azimute de 183'15'13" e distância de 1,95 m, até o vértice 317, de

coordenadas N 8.244.369,91 m e E 167.002,02 ml deste, segue com azimute de 153'32'42"

e distância de 1 3,98 m, até o vértice 318, de coordenadas N 8.244.357,39 m e E 167.008,25

m; deste, segue com azimute de 130'41'27" e distância de 5,55 m, até o vértice 319, de

coordenadas N 8.244.353,77 m e E 167.012,46 m; deste, segue com azimute de 1 12'49'12"

e distância de lO,13 m. até o vértice 320. de coordenadas N 8.244.349,84 m e E 167.021,80

ml deste, segue com azimute de 135'28'04" e distância de 9,53 m, até o vértice 321, de

coordenadas N 8.244.343,05 m e E 167.028,48 m; deste, segue com azimute de 1 56'23'1 5"

e distância de 9,99 m, até o vértice 322. de coordenadas N 8.244.333,90 m e E 167.032,48

m; deste, segue com azimute de 169'59'02" e distância de 9,55 m. até o vértice 323, de

coordenadas N 8.244.324,50 m e E 167.034,14 m; deste, segue com azimute de 1 69'59'02"

e distância de 6.61 m, até o vértice 324, de coordenadas N 8.244.317,99 m e E 167.035,29

m; deste, segue com azimute de 142'56'18" e distância de 3,58 m, até o vértice 325, de

coordenadas N 8.244.315,13 m e E 167.037,45 m; deste, segue com azimute de 1 14'05'03"

e distância de 7,65 m, até o vértice 326, de coordenadas N 8.244.312,01 m e E 167.044,43
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m; deste, segue com azimute de 139'29'15" e distância de 5,60 m, até o vértice 327, de

coordenadas N 8.244.307,75 m e E 167.048,07 m; deste, segue com azimute de 163'28'26"

e distância de 3,79 m. até o vértice 328, de coordenadas N 8.244.304,12 m e E 167.049,14

m; deste, segue com azimute de 163'28'26" e distância de 22,51 m, até o vértice 329, de

coordenadas N 8.244.282,54 m e E 167.055,55 m; deste, segue com azimute de 1 38'40'24"

e distância de l0.37 m, até o vértice 330, de coordenadas N 8.244.274,75 m e E 167.062,40

m; deste, segue com azimute de 125'26'42" e distância de 12.23 m, até o vértice 331, de

coordenadas N 8.244.267,66 m e E 167.072,36 m; deste, segue com azimute de 1 50'1 5'18"

e distância de 25.80 m, até o vértice 332, de coordenadas N 8.244.245,26 m e E 167.085,16

m; deste, segue com azimute de 169'23'52" e distância de 12,07 m, até o vértice 333, de

coordenadas N 8.244.233,40 m e E 167.087,38 m; deste, segue com azimute de 148'06'43"

e distância de 17,1 1 m, até o vértice 334, de coordenadas N 8.244.218,87 m e E 167.096,42

m; deste, segue com azimute de 165'34'00" e distância de 15,04 m, até o vértice 335, de

coordenadas N 8.244.204,30 m e E 167.100,17 m; deste, segue com azimute de 156'05'54"

e distância de 22,04 m, até o vértice 336, de coordenadas N 8.244.184,15 m e E 167.109,10

m; deste, segue com azimute de 137'35'48" e distância de 12,49 m. até o vértice 337, de

coordenadas N 8.244.174,93 m e E 167.117,52 m; deste, segue com azimute de 1 1 8'27'31"

e distância de 26.53 m, até o vértice 338, de coordenadas N 8.244.162,29 m e E 167.140,84

m; deste, segue com azimute de 118'27'31" e distância de 8,39 m, até o vértice 339, de

coordenadas N 8.244.158,29 m e E 167.148,22 m; deste, segue com azimute de 126'43'33"

e distância de 14,74 m, até o vértice 340, de coordenadas N 8.244.149,48 m e E 167.160,03

m; deste, segue com azimute de 126'43'33" e distância de 3.37 m, até o vértice 341. de

coordenadas N 8.244.147,47 m e E 167.162,73 m; deste, segue com azimute de 1 26'43'33"

e distância de 2,93 m, até o vértice 342, de coordenadas N 8.244.145,71 m e E 167.165,08

m; deste, segue com azimute de 126'10'32" e distância de 3.86 m, até o vértice 343, de

coordenadas N 8.244.143,44 m e E 167.168,19 m; ponto situado às Margens do Ribeirão

Taguatinga deste, segue margeando o Ribeirão Taguatinga, até o vértice 344, de

coordenadas N 8.244.013,33 m e E 163.297,90 m; ponto de confluência entre o Ribeirão

Taguatinga e o Rio Melchior deste, segue margeando o Rio Melchior, até o vértice 345, de

coordenadas N 8.244.297,38 m e E 159.873,88 m; ponto de confluência entre o Rio Melchior

e o Córrego Guariroba, deste, segue margeando o Córrego Guariroba, até o vértice 346, de

coordenadas N 8.246.571,67 m e E 158.267,87 m; ponto de confluência entre o Córrego

Guariroba e o Córrego das Corujas deste, segue margeando o Córrego das Corujas até o

Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação
SCS Quadra 6 - Bloco A - Lotes13/14, 4o Andar - CEP: 70036-918 Brasília DF

Tel.(61) 3214-4147
Brasília - Património Cultural da Humanidade
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Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação
Unidade de Tecnologia

Coordenação do Sistema de Informação Territorial e Urbana
Diretoria de Cartografia e Topografia

vértice 347, de coordenadas N 8.248.104,31 m e E 158.974,48 m; ponto de confluência entre

o Córrego das Corujas e o Córrego Vereda deste, segue margeando o Córrego Vereda até o

vértice 348, de coordenadas N 8.250.705,79 m e E 158.329,79 m; grota da cabeceira do

Córrego Vereda deste, segue com azimute de 14'56'28" e distância de 1 1 5,62 m, até o vértice

349, de coordenadas N 8.250.817,50 m e E 1 58.359,60 m; situado à Rodovia BR-070 deste,

segue pela Rodovia BR-070, até o vértice 1, de coordenadas N 8.251.305,64 m e E

160.992,36 m; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias,

áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM Todas as coordenadas aqui

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45' WGr, Fuso 23,

tendo como o Datam o SICAD-SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias. áreas e

perímetros foram calculados no plano de projeção UTM

Em Brasília, 18 de março de 2019

Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação
SCS Quadra 6 - Bloco A - Lotes13/14, 4' Andar - CEP: 70036-918 - Brasília - DF

Tel.(61)3214-4147
Brasilia - Património Cultural da Humanidade Setor f=rotocolo Legislativo

n'.15g.J.põil
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PLANILHADECOORDENADAS
REGIÃO ADMINISTRATIVA SOL NASCENTE / PÕR DO SOL

SICAD-SIRGAS2000
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VERTICE Pontos Notáveis NORTE(m) ESTE (m)
l BR-070 8.251.305.637 160.992.363
2   8.251.189.866 161.030.453
3   B.249.592.235 161.532.437
4   8.249.588.351 161.559.124
5   8.249.512.481 161.655.670
6   8.249.571.873 161.844.867
7   8.249.583.591 161.880.349
8   8.249.551.968 161.890.100
9   8.249.530.371 161.898.677
10   8.249.497.927 161.929.349
1 1   8.249.522.533 161.955.014

12   8.249.543.964 161.974.593
13   8.249.557.987 161.987.558
14   8.249.577.566 162.007.401
15   8.249.593.971 162.023.806

16   8.249.601.643 162.032.008
17   8.249.609.052 162.042.856
18   8.249.618.048 162.059.789
19   8.249.624.927 162.077.781
20   8.249.632.335 162.098.947
21   8.249.711.975 162.352.683
22   8.249.717.531 162.370.940
23   8.249.721.765 162.387.608
24   8.249.723.352 162.402.954
25   8.249.723.352 162.418.829

26   8.249.722.294 162.436.556

27   B.249.720.177 162.456.136

28   8.249.688.692 162.673.888

29   8.249.678.902 162.741.886
30   B.249.678.108 162.751.147
31   8.249.679.696 162.763.053
32   8.249.686.575 162.784.749
33   B.249.723.617 162.902.224
34   8.249.731.025 162.929.476
35   8.249.657.157 162.952.388
36   8.249.647.787 163.079.601

37   8.249.638.738 163.177.867

38   8.249.635.087 163.218.507

39   8.249.632.864 163.237.240
40   8.249.629.531 163.255.020
41   8.249.623.816 163.278.833
42   8.249.617.783 163.298.835
43   8.249.607.464 163.331.061

44   8.249.595.082 163.362.018
45   8.249.577.619 163.402.023
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46   8.249.563.173 163.429.487

47   8.249.546.187 163.459.014

48   8.249.538.567 163.470.762

49   8.249.535.550 163.478.382

50   8.249.535.233 163.483.144

51   8.249.537.614 163.493.781

52   8.249.540.313 163.504.576

53   8.249.592.383 163.667.771

54   8.249.648.104 163.842.079

55   8.249.674.774 163.928.280

56   8.249.597.781 163.948.124

57   8.249.499.355 163.974.000

58   8.249.413.471 164.007.655

59   8.249.376.483 164.022.419

60   8.249.244.244 164.073.537

61   8.249.065.914 164.142.858

62   8.249.020.406 164.160.585
63   8.249.078.350 164.312.456

64   8.248.898.432 164.383.100

65   8.248.940.766 164.495.813

66   8.248.870.521 164.523.157

67   8.248.760.702 164.566.761

68   8.248.719.460 164.581.752

69   8.248.709.813 164.585.287

70   8.248.696.055 164.549.172

71   8.248.707.685 164.545.362

72   8.248.692.086 164.508.029

73   8.248.681.371 164.512.262

74   8.248.667.315 164.474.863

75   8.248.667.173 164.474.760

76   8.248.585.083 164.506.474
77   8.248.577.418 164.512.229

78   8.248.508.105 164.540.642

79   8.248.607.510 164.798.452

80   8.248.612.537 164.813.004

81   8.248.525.645 164.848.188

82   8.248.507.355 164.852.028

83   B.248.316.836 164.928.630

84   8.248.298.316 164.932.875

85   8.248.038.654 165.034.990

86   8.248.068.552 165.118.334

87   8.248.061.144 165.129.182

88   8.248.059.027 165.138.972

89   8.248.055.323 165.146.115

90   8.248.050.296 165.151.407

91   8.248.043.946 165.155.905

92   8.247.931.332 165.236.974

93   8.247.842.458 165.297.923

94   8.247.833.601 165.303.582

95   8.247.828.434 165.306.534



96   8.247.822.529 165.308.995
97   8.247.815.886 165.309.979
98   8.247.721.159 165.320.067
99   8.247.624.219 165.330.154
100   8.247.607.488 165.332.369
101   8.247.594.447 165.336.059
102   8.247.584.606 165.341.226
103   8.247.560.494 165.357.465
104   8.247.643.656 165.456.620
105   8.247.653.990 165.469.414
106   8.247.662.285 165.483.955
107   8.247.670.118 165.497.146
108   8.247.775.528 165.627.956
109   8.247.782.934 165.636.543
110   8.247.770.765 165.648.171
l l l   8.247.711.922 165.694.102
112   8.247.693.024 165.709.633
113   B.247.653.204 165.740.854
114   8.247.634.154 165.756.200
115   8.247.591.292 165.787.421
116   8.247.546.841 165.816.525
117   8.247.509.006 165.842.455
118   8.247.591.364 165.973.820
119   8.247.586.218 165.977.081
120   8.247.572.167 165.986.437
121   8.247.564.727 165.976.481
122   8.247.556.958 165.982.420
123   8.247.550.677 165.987.221
124   8.247.542.504 165.993.470
125   8.247.542.427 165.993.528
126   8.247.533.267 166.000.445
127   8.247.533.210 166.000.488
128   8.247.524.141 166.007.539
129   8.247.521.445 166.009.635
130   8.247.517.971 166.012.335
131   8.247.511.472 166.017.388
132   8.247.511.406 166.017.440
133   8.247.498.384 166.027.351
134   8.247.489.172 166.034.363
135   8.247.489.050 166.034.455
136   8.247.489.018 166.034.480
137   8.247.478.691 166.042.460
138   8.247.471.307 166.048.167
139   8.247.464.218 166.053.645
140   8.247.457.324 166.058.972
141   8.247.449.604 166.064.938
142   8.247.449.556 166.064.974
143   8.247.449.454 166.065.050
144   8.247.441.313 166.071.123
145   8.247.438.296 166.073.373
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146   U.24/.4JJ.q4U    
147   U.24/.4zz.ooo    
148   U.24/.qzu,Íoe    
149        
150   õ.Zq/.quw.loz    
151   õ.24/.JUU.zeo    
152   U.24/.Jyy.U00    
153   U.24/.JUÚ.u/o    
154   U.24/.JUÓ.uo+    
155   U.24/.J6Ó.ioU    
156   U.24/.0r0.00/    
157   U.24/.ÓDU.0q0    
158   Õ.24/.JDy.DOU    
159   U.24/.ÓOa,u//    
160   U.Zq/.JOt.zzo    
161   b.24/.JOÓ.tuõ    
162   U.24/.ÓOz,ÓUU    
163   U.24r.Ó40.00a    
164   õ.24r.JqD.DOy    

  165   õ.24/.J4ú.Ouo    
  166   6.24/.ÓID.Dfl    
  167   U.24/.Józ.zal    
  168   U.24/.ÓÓI.OU/    
  169   õ.24/.JÓt.0ÜO    
  170   u.24/.Jóu.qua    
  171   Ü.24r.JIU,DZU    
  172   U.24f.Ózz.4UZ    
  173   6.Zq/.ÚI/.eoe    
  174   U.24/.DUU.ouu    
  175   6.24/.Óuq.OU/    
  176   6.24/.ZUÜ.00z    
  177   u.zq/.zyu.r+y  
  178   U.24/.ZUU.fJÓ  
  179   6.24/.20y.0VZ  
  180   U.24/.zo/.Wu0  
  181   U.24/.zoo,ooz  
  182      
  183   õ.24/.zou.aoq  
  184   U.Zq/.ZTD./UU  
  185   Õ.24/.20y.aDU  
  186   U.24/.ZDy.Ú00  
  187   6.24/.20z.0u0  
  188   ü.Z+/.ZDr,ruo  
  189   U.24/.200.00u  
  190   Õ.24r.Zqy./ly  
  191   õ.24/.24/.U00  
  192   U.24/.Zql.UUZ  
  193   õ.24/.ZÓ+.20q  
  194   õ.Zq/.zoe,qro  
  195 U.Zú}/.20e,00Z l lvv-z-aflui'v



196   8.247.227.691 166.234.110
197   8.247.221.049 166.239.155
198   8.247.220.534 166.239.543
199   8.247.214.220 166.244.307
200   8.247.212.917 166.245.290
201   8.247.207.331 166.249.504
202   8.247.203.154 166.252.654
203   8.247.200.602 166.254.602
204   8.247.193.842 166.259.759
205   8.247.187.028 166.264.957
206   8.247.184.289 166.267.047
207   8.247.180.348 166.270.028
208   8.247.173,514 166.275.197
209   8.247.167.006 166.280.119
210   8.247.166.838 166.280.247
211   8.247.160.195 166.285.293
212   8.247.160.111 166.285.357
213   8.247.159.525 166.285.801
214   8.247.158.430 166.286.633
215   8.247.153.980 166.290.014
216   8.247.153.330 166.290.507
217   8.247.138.926 166.277.351
218   8.247.115.960 166.271.742
219   8.247.079.765 166.250.840
220   8.247.013.354 166.210.888
221   8.247.005.152 166.206.919
222   8.246.938.477 166.168.554
223   8.246.926.306 166.162.469
224   B.246.921.068 166.156.912
225   8.246.790.257 165.984.615
226   8.246.628.755 165.772.525
227   8.246.453.918 165.542.443
228   8.246.417.512 165.496.511
229   8.246.598.275 165.358.504
230   8.246.605.472 165.352.366
231   8.246.609.705 165.346.227
232   8.246.611.610 165.337.337
233   8.246.610.340 165.330.141
234   8.246.606,530 165.322.944
235   8.246.456.882 165.126.305
236   8.246.381.105 165.026.610
237   8.246.371.652 165.008.469
238   8.246.365.264 164.990.512
239   8.246.295.104 164.898.897
240   8.246.283.972 164.880.013
241   8.246.176.746 164.745.737
242   8.246.173.800 164.738.181
243   8.246.126.136 164.685.496
244   8.246.121.456 164.679.632
245   8.246.102,498 164.667.755
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246   B.246.Q81.bbU ID4.DDU.Dll  
247   8.246.065.3Õ9 lb4.DDD.24D  
248   8.246.04b.611 ID4.0D3.yll  
249   8.246.031.UbU ID4.DD3.UDD  
250   8.246.012,4U/ ID4.DD0.24D  
251   8.245.9y1.3/3 ID4.D01.qUD  
252   8.245.9/U.34Z ID4.DO/.UOq  
253   8.245.9/U.ZU/ ID4.DD/.DIJ  
254   8.245.942.1bU ID4.D6D.4U0  
255   B.245.924.byU ID4./U'l.Ü6D  
256   8.245.919.141 lb4./U/.441  
257   8.245.U9Z.133 IDq./ÓU.30y  
258   8.245.BÕ/.3Ub ID4./ÓZ.JID  
259   8.245.8b1,3U3 IDq./DZ.UDJ  
260   8.245.Õ54.31Ó ID4.//U.y41  
261   B.245.653.493 104.yZU.y/D  
262   8.245.51b.UUy ID3.UZD.4JJ  
263   8.245.299./11 IDD.'ly'l.qly  
264   8.245.1bU.4r4 10D.ZUD.OUZ  
265   8.245.U91.bUZ ID3.J4y.3UÜ  
266   8.244.Õ/r./UU IDD.DIÓ.ZZU  
267   8.244.bUZ.ZUZ ID3./ZZ.241  
268   B.244.56Z.b6U IDD./31.164  

  269   8.244.69U.Uy9 ID3.y'lD.y3Ü  
  270   B.244.by/.bUZ IDD.yal./ZJ  
  271   8.244.911.U31 IDD.ZIU.UUZ  
  272   B.244.9bb.ZZI IDD.JUy.Dyl  
  273   8.244.99b.13b 10D.JZJ.Ü/Z

  274   8.245.133.94Z IDD.3UÓ./0U

  275   8.245.1ZZ,6Z4 IDD.Dll.UDI

  276   8.244.92U./ll IÜO.DDJ./4D

  277   8.244.//1.U/y IDD.//6./yD

  278   8.244.r64.92Z IÜb./ÕJ.ZZ4

  279   B.244./bZ.ZZU IDD./60.43f

  280   8.244./bl.byy IDD./64.yól

  281   8.244.r4r.rb/ IDD./DO.y/D

  282   8.244./3U.bbl IDD./DD.ZDZ

  283   8.244./35.U/l IDD./3U.DJ6

  284   8.244./3U.yU/ IDD./43.3/6

  285   8.244./2U.9bb IDD./qZ./r/

  286   8.244./23./44 IDD./JO.U3U

  287   8.244.b4U./34 10D.0ÓZ./yU

  288   8.244.54/.0ÕD IDD.D4Z.//D

  289   8.244.b44.4/D IDO.Ü4Ü.q4a

  290   8.244.b3d./31 IDD.UDU.qUy

  291   8.244.b31.41b  
  292   8.244.bZr.Õ/l 10D.634.IZq

  293   8.244.bZI,/Ub IDD.6D0.ZUO

  294   8.244.519.U9Z 10D.Õ3/.DZ4

  295 8.244.bItS.uy9 1 100.õor,/zo
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296   8.244.507.061 166.863.963
297   8.244.500.000 166.867.683

298   8.244.492.045 166.871.875

299   8.244.488.965 166.874.405
300   8.244.486.705 166.884.505
301   8.244.483.405 166.886.515
302   8.244.469.555 166.886.805
303   8.244.462.985 166.890.125
304   8.244.452.951 166.900.000
305   8.244.444.625 166.908.195
306   8.244.436.815 166.919.195
307   8.244.431.405 166.931.275
308   8.244.427.407 166.936.830
309   8.244.419.836 166.947.348
310   8.244.419.039 166.948.455
311   8.244.411.995 166.950.895
312   8.244.393.475 166.952.245

313   8.244.389.715 166.955.525

314   8.244.378.965 166.990.365

315   8.244.373.785 167.002.235
316   8.244.371.858 167.002.126

317   8.244.369.915 167.002.015

318   8.244.357.395 167.008.245

319   8.244.353.775 167.012.455

320   8.244.349.845 167.021.795
321   8.244.343.055 167.028.475
322   8.244.333.905 167.032.475
323   8.244.324.500 167.034.136
324   8.244.317.995 167.035.285
325   8.244.315.135 167.037.445

326   8.244.312.015 167.044.425
327   B.244.307.755 167.048.065

328   8.244.304.125 167.049.142
329   8.244.282.545 167.055.545
330   B.244.274.755 167.062.395

331   8.244.267.665 167.072.355
332   8.244.245.265 167.085.155
333   8.244.233.405 167.087.375
334   8.244.218.875 167.096.415
335   8.244.204.305 167.100.165
336   B.244.184.155 167.109.095
337   8.244.174.935 167.117.515

338   8.244.162.292 167.140.841
339   8.244.158.295 167.148.215

340   8.244.149.483 167.160.026

341   8.244.147.469 167.162.726

342   8.244.145.714 167.165.078

343 Ribeirão Taguatinga 8.244.143.436 167.168.192

344 Ribeirão Taguatinga/Rio Melchior 8.244.013.333 163.297.901

345 Rio Melchior/Córrego Guariroba 8.244.297.384 159.873.880
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346 Carrego Guariroba/Córrego das Corujas 8.246.571.669 158.267.866
347 Córrego das Corujas/Córrego Vereda 8.248.104.309 158.974.482
348 Córrego Vereda-Cabeceira 8.250.705.792 158.329.788
349 Rodovia BR-070 8.250.817.505 158.359.598
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

t
CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Setor Protocolo Legislativo
Secretaria Adjunta das Cidades

AÍA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A CRIAÇÃO DA REGIÃO ADMiNisTRArl\n DO SOL NASCENTE / PÕR DO SOL EM
CUMPRIMENTO AO INCISO vl, DO ART. 2e, DA LEI Ne 5.161, DE 26 DE AGOSTO DE 2013.

Às nove horas do día nove dias de março de dois mil e dezenove, reuniu-se em audiência pública o Governo do Distrito
federal, por intermédio da Secretaria Adjunta das Cidades, no auditório do Centro Educacional ll de Ceilândia, localizado
na EQNP O1/05 - AE, Setor P Norte, para a audiência pública destinada a apresentação e debate sobre a Criação da Região
Administrativa do Sol Nascente/Põr do Sol, convocada pelo Aviso de Convocação publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal - Edição Extra, de 28 de fevereiro de 2019, p. 10, com a participação de quinhentos e setenta e cinco cidadãos
inscritos na lista de presença anexa.

Compuseram a Mesa Diretora o Sr. Gustavo Almeida Aires, Secretário Adjunto das Cidades, que assumiu a Presidência dos
trabalhos da Audiência; o Exmo Sr. Deputado Distrital Rafael Cavalcante Prudente, Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal; o Exmo Sr. Deputado Distrital Regínaldo Verás; o Exmo Sr. Deputado Distrital Leonardo Grass; a Exma Sra.
Deputada Federal Paula Belmonte; a Exma Sra. Deputada federal Celina Leão Hizím; o Exmo Sr. Senador lzalci Lucas
Ferreira; o Sr. Jean Lima, Presidente da CODEPLAN; o Sr. Wellington Luiz, Presidente da CODHAB; a Sra. Solisângela
Montes, Assessora da Secretaria de Estado da Cultura; o Sr. Severíno Cajazeiras, Secretário de Estado de Atendimento à
Comunidade e o Sr. Bruno Cruz, Díretor de Estados e Pesquisas Socioeconómica da CODEPLAN.

Aberta a audiência pública, pelo Presidente da Mesa Diretor, o Sr. Gustavo Almeida Abres, foi dada a palavra ao Sr. Bruma
Cruz, Diretor de Estados e Pesquisas Socioeconómica da CODEPLAN, que realizou uma apresentação abordando um
retrato demográfico e socioeconómico da região do Sol Nascente / Põr do Sol, com dados referentes ao ano de dois mil de
dezoito com informações do IBGE, com parâmetros entre os anos de dois mil e dois mil e dez, mostrando o crescimento
populacional e infraestrutura realizada em comparação com a região de Ceilândia, com população mais jovem (creche) e
ao mesmo tempo muito envelhecida (vulnerabilidade, menor renda, menor frequência à escola, infraestrutura urbana
abaixo da Ceilândia).

O Cerimonialista convidou o Presidente e os membros da Mesa Diretora a ocuparem seus lugares e apresentou as regras
para o debate da audiência.

Iniciando os trabalhos da Mesa, o Presidente agradeceu a presença de todos e informou que todas as perguntas escritas
dirigidas seriam encaminhadas para os órgãos competentes para darem as respectivas respostas junto ao atendimento do

governo, para ouvir a população. Realizada a introdução do evento, o Presidente passou a palavra ao Exmo Sr. Deputado
Leandro Graus.

O Exmo Sr. Deputado Leandro Graus ressaltou a importância dos Administradores em suas regiões administrativas em
dialogarem com a população de sua região e encaminhar junto ao Governo todas as demandas para que sejam dadas
respostas ao povo.

A Sra. Solisângela Montes, Assessora da Secretaria de Estado da Cultura especificou que com a criação da nova RA não
haverá necessidade de dividir a Ceilândia, uma vez que necessário uma devida atenção aos moradores, pois os mesmos
necessitam ser ouvidos, afirmando que Sol Nascente cidade consolidada

O Sr. Jean Lama, Presidente da CODEPLAN exaltou a importância da região administrativa e disse que no dia 20/03/2019
vai divulgar uma agenda para todas as cidades com os dados da pesquisa Distrital de amostra domíciliar, com Aval do
Governador lbaneis Rocha ainda referente ao ano de 2018.Relacionou pontos importantes e uma demanda real dos
serviços públicos com objetivo de aprofundar estudos, pesquisa política e investimento de infraestrutura.
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O Exmo Sr. Deputado Distrital Reginaldo Verás falou sobre a criação da Ra, citando a importância da mesma. Especificou
que o Pâr do Sol/Sol Nascente e PNorte são interligados, afirmou a importância do papel do administrador que considera
de total relevância junto a população, citou que mediante aceitação da população se torna a favor da criação uma vez que
o administrador se compromete a zelar pela cidade em todos os aspectos sem vínculos partidários.

O Sr. Wellington Luiz, Presidente da CODHAB citou a importância da RA e o investimento para com a população. O
governador teve dois acertos no que se refere a criação da RA e a escolha do então administrador Godin, o mesmo
afirmou que a Codhab vai estar sempre presente na cidade.

O Sr. Severino Cajazeiras, Secretário de Estado de Atendimento à Comunidade falou a respeito da criação da secretaria de
atendimento a comunidade que a mesma terá o intuito de fazer aquilo que o governador deseja. Estaremos abertos a
ouvir os anseios da população, acredita em uma sintonia constante com todos os órgãos competentes em prol do
governo, onde não exista o interesse de usurpar nenhuma secretaria e sim trabalhar em direção dos objetivos a serem
alcançados com a ideia de ouvir as demandas necessárias com intuito de atender a comunidade

O Exmo Sr. Senador lzalci Lucas Ferreira falou da criação da RA em prol da comunidade, especificou o Incra 08 onde os

moradores aguardam com anseio a aproximadamente 40 anos pela estrutura. O Senador reforçou que aprovou a lei da
regularização onde o mesmo foi presidente da comissão, com isso todas as áreas de interesse social serão gratuitas. As
áreas do Põr do Sol/Sol Nascente são totalmente gratuitas, com isso todas terão escritura, mencionou as emendas
impositivas e que com a criação da RA serão liberados 60 milhões em emendas destinadas a mesma. O mesmo fez
compromisso da criação dessa cidade.

O Exmo Sr. Deputado Rafael Prudente, destacou a importância da audiência pública para a criação de uma região
administrativa em Sol Nascente/Põr do Sol, pois o crescimento ao longo desses anos foi grande conforme mencionada
pelo Diretor de Estados e Pesquisas Socioeconómica da CODEPLAN, e informou que já existe um projeto de lei na Câmara

Distrital que prevê a eleição dín:lJ1lngnos a$ÍflBRBEr811prTsd6ç.io.nqçs(encaminhada pelo Governador lbaneis, onde já autoriza
a eleiçãodosadministradores. "l;'71 ... -7 f'n , -ln/d/

F;Ú;H,
Feitas as apresentações dos participantes da Mesa, foi aberta a palavra aos cidadãos presentes na audiência que se
inscreveram para tal. Fizeram uso da palavra a Sra. Cristína Mana Leite Magalhães, a Sra. Ana Cristina Siqueira Campos, o
Sr. Paulo Roberto Matos, o Sr. Pedro Barrou, o Sr. Romualdo da Cruz dos Reis, o Sr. Walmir dos Santos, a Sra. Patrícia

Zapponi, o Sr. Pai Willian Francisco, o Sr. Claudío Mendes de Oliveira, o Sr. David Rodrigues de Souza, o Sr. Talagi Bonan
Arruda, a Sra. Jane Rodrigue, a Sra. Lucineide Pereira de Souza, o Sr. Florisvaldo Soares, a Sra. Celma Andreza da Costa
Pedra, o Sr. Manoel Fernandes Mota, o Sr. Bevenuto Pereira Gonçalves, a Sra. Helen Andrade, a Sra. Mana de Fatima
Abrel, a Sra. Francisca Ambrósio do Nascimento (Dona Chica), a Sra. lvanete de Oliveira, o Sr. Pedra Junior Soares Araujo, o
Sr. Kelwen T. Charles Ferreira Borges, o Sr. Marmelo Negrão, o Sr. Pedra Poeta de Castra, a Sra. Rudmila Mana Lima, a Sra.
Helena faria de Souza, o Sr. Mano Lima, o Sr. Alexandre Dourado, o Sr. Gustavo Luiz, a Sra. Teima Lemos, a Sra. Selma

Aparecida, o Sr. Pablo Ferreira, o Sr. Tácio Rogério, o Sr. Alex Miranda, o Sr. Rodolfo "Visconde", a Sra. Margarida Milervino
e o Sr. José Goldim.

7 Z

Dentre as inúmeras perguntas e observações feitas pelos participantes, destacaram-se as questões que versam sobre a
saúde e segurança; onde começa e termina a poligonal do Sol Nascente e Põr do Sol, sugestões de nomes para a nova
região que não seja Sol Nascente e Pâr do Sol, mas sim: Cidade do Sol, feita pelo participante Paulo Roberto Matos,
Cidades Dois Sol (sic), feita pelo participante José Walmir dos Santos, Rorizlândia, Roríz Sol e Pâr do Sol Nascente. Dado a

palavra e em caráter de informação o presidente da CODHAB disse que já ouviu diversas sugestões como Solândia, dentre
outras. Continuando a audiência foi perguntando também por qual motivo não se faz um referendo no lugar de audiência

pública? Tais perguntas foram respondidas pelo deputado Rafael Prudente, onde destacou-se que não se faz referendo e
sim audiência pública, pelo motivo de ser um ato público legítimo, transparente e de ampla discussão em que se
vislumbra a comunicação entres os vários setores da sociedade e as autoridades públicas. Em relação a poligonal foi dito
que depende da aprovação por meio de projeto de Lei que será discutido na Câmara Legislativa do Distrito Federal --
CLDF; o deputado ressaltou também que dará celeridade para a votação do projeto junto a CLDF, e fez o compromisso
que no dia da votação do projeto, a sede da CLDF será transferida para a cidade do Sol Nascente ou Põr do Sol, para a
comunidade participar de perto dessa votação histórica.

O Presidente da Mesa solicitou aos cidadãos presentes que levantassem que se manífestassem por meio do levantamento

da mão os que eram a favor da criação da Região Administrativa do Sol Nascente/Põr do Sol. Como resposta, todos os
presentes levantaram a mão aprovando por aclamação a criação da Região Administrativa.
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Finalizando a audiência, foi dada a palavra aos integrantes da Mesa Diretora para que apresentassem suas considerações
finais

A Exma Sra. Deputada Federal Celina Leão Hizim posicionou-se a favor da criação da Região Administrativa do Sol
Nascente/Põr do Sol, aprovando a decisão do governador em cria-la. Ressaltou que a criação da Região Administrativa do
Sol Nascente/Pâr do Sol vai dar dignidade à comunidade e ajudar muito na composição da infraestrutura. Por fim
colocou-se à disposição para ajudar na celeridade da criação da Região Administrativa, bem como se comprometeu a
direcionar emenda parlamentar para a Administração Regional.

A Exma Sra. Deputada Federal Paula Belmonte disse que se sente honrada em estar nesse momento histórico. Enxerga um
sentimento de dignidade em todos os presentes. Que está feliz em compor a Mesa com todos que lá estão e espera que
juntos busquem o bem comum. Enxerga esse compromisso com a administração em aprovar qualquer emenda relativa a
Região Administrativa de maneira extremamente positiva. Disse que deve-se estabelecer uma cultura de organização.
Colocou-se à disposição para ajudar a levar dignidade a todos da região. Levar mais escolas, hospitais e principalmente
maneiras de levar empregos. Disse que vai pedir ajuda para que seja levado o Projeto Fábrica Social para o local e que o
Sebrae atue para que a futura Região Administrativa se organize.

O Sr. Severino Cajazeiras, Secretário de Estado de Atendimento à Comunidade falou sobre da criação da Secretaria de
Estado de Atendimento a Comunidade e que a mesma tem o intuito de fazer aquilo que o governador deseja. Disse estar
aberto a ouvir os anseios da população, acreditando em uma sintonia constante com todos os órgãos competentes em
prol do governo, onde não exista o interesse de usurpar nenhuma secretaria e sím trabalhar em direção dos objetivos a
serem alcançados com a ideia de ouvir as demandas necessárias com intuito de atender a comunidade.

O Exmo Sr. Deputado Distrital Rafael Cavalcante Prudente, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal destacou
novamente que não se faz referendo e sim audiência pública, pelo motivo de ser um ato público legítimo, transparente e
de ampla discussão em que se vislumbra a comunicação entres os vários setores da sociedade e as autoridades públicas.
Em relação a poligonal foi dito que depende da aprovação por meio de projeto de Lei que será discutido na Câmara
Legislativa do Distrito Federal -- CLDF; o deputado ressaltou também que dará celeridade para a votação do projeto junto
a CLDF, e fez o compromisso que no dia da votação do projeto, a sede da CLDF será transferida para a cidade do Sol
Nascente ou Põr do Sol, para a comunidade participar de perto dessa votação histórica.

O Presidente da Mesa, Sr. Gustavo Almeida Aires, Secretário Adjunto das Cidades, agradeceu aos representantes dos
órgãos do Distrito Federal, aos Deputados e a toda comunidade pela presença.

Todo o material coletado servirá como base para a elaboração de um Projeto de Lei, que será encaminhado à Câmara
Legislativa para votação. A gravação da Audiência Pública estará disponível no Processo SEl-GDF. juntamente com a lista
de presença, as perguntas escritas repassadas aos órgãos para respostas, ressalvando que o vídeo em sua integra será
anexado no processo físico, pelo fato do sistema SEl-GDF não suportar arquivo que exceda o tamanho máximo geral
permitido para documentos externos de .L20Mb.

Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente encerrou a Audiência Pública às 13h50 e para constar, eu, Walter Luiz de
Andrade Miller, Assessor Especial da Secretaria Adjunta das Cidades, lavrei a presente, que lida e aprovada, será assinada
pelo Sr. Presidente da Audiência Pública.

GUSTAVO ALMEIDA AIRES

Secretário Adjunto das Cidades

Presidente da Mesa Direto ra Setor Protocolo Legislativo

Documento assinado eletronicamente por GUSIAVO ALMEIDA AIRES - Matr.1689580-0,
Secretário(a) Adjunto das Cidades, em 18/03/2019, às 11:35, conforme art. 6g do Decreto n
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jHC..
A GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CASA CIVILDO DISTRITOFEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.9 42/2019 - CACI/GAB Brasí[ia-DF,].6 de abria de 2019

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Governador,

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar o presente Projeto de Lei, que trata da criação da Região
Administrativa do Sol Nascente/Põr do Sol -- RA XXXII. A nova Região Administrativa tem por objetivo atender os propósitos
relativos à descentralização administrativa, utilização racional de recursos para o desenvolvimento socioeconómico e à
melhoria da qualidade de vida, preconizados pelo art. 10 da Lei Orgânica do Distrito Federal, inserindo-se em um novo
modelo de gestão que tem como prioridade a efeüva atenção aos cidadãos daquela região.

Cabe salientar. ainda, que todo o apoio operacional necessário ao funcionamento da Administração Regional
criada por esta Lei será fornecido pela Administração Regional de Ceilândia. O Projeto de Lei em pauta atende aos ditames da
Lei ng 5.131/2016, bem como ao disposto no art. 314 da Lei Orgânica do Distrito Federal, especialmente, ao inciso Vll, que
assim dispõe:

"Art. 314. A política de desenvolvimento urbano do Distrito
Federal, em conlformidade com as diretrizes gerais fixadas em lei,
tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções
sociais da cidade, garantido o bem-estar de seus habitantes, ele
compreende o conjunto de medidas que promovam a melhoria da
qualidade de vida, ocupação ordenada do território, uso de bens
e distribuição adequada de serviços e equipamentos públicos por
parte da população.

Parágrafo único. São princípios norteadores da política de
desenvolvimento urbano:

Vll - o planejamento para a correra expansão das áreas urbanas,
quer pela formação de novos núcleos, quer pelo adensamento
dos jó existentes;"

Respeitosamente, ]EJITU$B««
Follla N'.... ---.a-e....lllgl .

EUMAR NOVACKI

Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

Documento assinado eletronicamente por EUMAR ROBERTO NOVACKI - Matr.1689194-5,

Secretáriota) de Estado-Chefe da Casa Civil do Distrito Federal, em 16/04/2019, às 10:38,
conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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Sol Nascente/Põr do Sol. utn retrato demográfico e sacloecor\õnlíco

l Introdução

A presente Nota Técnica tem corllo objetivo apresentar os dados demográficos e socioecoi õla ices para
a proposta de nova Região Adrtunistratlva (RA) de Sol Nascente/Põr do Sol. Além dos dados demográhcos e
socioeconõínicos. são apresentadas também imagens de satélite da evolução da rTlancha urbanca da prof)osga de

Sol Nascente/Põr do Sol. Os dados demográficos e socioeconómicos usados para a produção desta nota técrlica

estão disponíveis no anexo.

Os dados demográhcos são referentes às estimativas de população. distribuição de sexo e etária. realizada

pela equipe da Diretoria de Politicas Sociais (DIPOS)i . Os dados socioeconómicos são provenientes da Pesquisa

Distrital por Aiuostra de Domicílios (PDAD). em sua ultima versão realizada em 2018. Esta pesquisa possui um
descrtho amostral representativo para as 31 RA lá estabelecidas e alguns recortes, possibilitar\do seu desrneriibía-
rnento em setores dentro de algumas regiões adrninistrativas2. Sol Nascente/Pór da Sol é urna reçlião para a qual

a arllostra ê representativa. ser\do possível uma análise socioeconõnaica

Uma questão Itrif)ortante para a apresentação dos dados ern analise refere-se ás f)oligonais. ou se)a. a

deftrlição dos limites territoriais de capa RA. Para fins metodológicos. nessa nota são menti(tos os limites de]tni(]os

pela PDAD. que possuem critérios claros, cama a comparabilidade corri os dados do Censo Demográhco de 2010

e o respeito aos limites dos setores censitános defina(Jos pelo IBGE referente â colete de 2010. No entanto. nào

configuram uma delirTlitação ohcial de poligonais da nova região.

Deve-se ressaltar que os hrniles territoriais atuais foram estabelecidos pela Cocleplan para a PDAt) c
rlaantiveram-se inalterados desde 2013 devido à ausência de delimitação oficial Í)ara as 31 Regiões AdrTlinistratlvas

Em 2014. a })arte de un} grupo de tr8b8ltio com diversos órgãos do GDF. um relatório técnico foi elas)arado com

urna proposta de poligan'ais para as 31 RA. Este relatório fo} debatido ao longo dos últimos quatro anos e foram
promovidas audiências públicas para que se pudesse cncamlntlar uma lei para a CârTlara Legislativa

Antes de procetter à análise. a Codeplan entende essa definição como essencial para a discussão territorial

na Distrito Federal e para a maior efetlvidade das políticas públicas. por meto da ehminaçãa (te áreas cinzentas e

Indefinições qtlatlto âs responsabilidades sobre o território

2 Delimitações das Novas Regiões

O recont)eclmento cla iocallda(+e de Sol Nascente/Põr do Sol como fReglão Administrativa cclustste llÊI

(Jivlsão de uma região já corlsolid8da pertencente a Ceilândia. A alteração do llrnite físico (le Ceiláridia para
Sol lqascente/Põr do Sol e Ceílâridia f)ode ser visto no mapa 2.1 e o s©u entendimento sc clá at)ellas pilha fli\s

metodológicos {Jesta Nota Técnica. Ainda assim. fot observado o Art. 2' da Lei Distrital 5. 161 de 2G de agosto de

2013 que estabelece que. entre outros cnténos, a definição dos hmltes flstcos da região a ser criada deve estar erli
consorlãncia com os lImItes dos setores censitártos e das unidades de planejamento territorial

O Mapa 2. 1 indica a antiga RA de Ceilàndia (A). as locall(Jades q\ie a cora\põem (B) e a nova delimitação das
RA de Ceilãndla e Sol Nascente/Põr do Sol (C) para o entendimento desta Nota Técnica. na qual a nova região

conternplca as localidades de So] Nascente e Condomínio Põr do So]. e Ce]]án(]ia contempla as demais

IAs ©stintativ8s íealtzarJ8s pela DtposfCodeplan utilizam desde dados censitárlos a registros ddmlotstr8tlvos. com uíl} trabalt)o credito de

projeção dentogíáfica para pequenas áreas e localidades. Essa granutari(Jade nc tcrrttoriQ permttlu a obtenção dos da(.]os para as !rés
Regiões Adíntnistratlvas prol)testas

zOs dados apreserlt8dos nessa nota para a PDAD/2015 e Pt)AD/2018 sâo prelirl\mares o ainda não oub]tcados. da(]o que a partir

:!as novas proleções demográficas do IBGE. foram Rcc©ssâíios ajustes aos pesos da amostra e cima redefinição de parârilelros para a
expansão t)ara a população do [)estrito Federal. A versão doúintttva dos dados safa otlbhcada ao longo de 20 18

Setor Protocolo Legislativo
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3 Análise Demográfica

Os da(]os (+eíTlogránicos (las prapastas de novas regiões são apresentados para os anos censitarios (!e
2000 e 2QIO: as esti111ativas populacionais para 2015 e a lira.jeção para 2C)20 foram realizadas Í)ela eqt.lide da
Ditos/Co(ieptan. Sáo ot)seivadas aqtJ} as populações nas propostas de RA e no Distrito Federill. bem como s ias
respectivas pirâmides etárias. O voiuple populacional e as taxas de CFesciHleilto populaclotlal são apresentadas
nas Tat)elas 3.1 e 3.2

Tabela 3.1: População do DF e novas RA

2000 2010 2015 202C

DF

Sol Nascerlte/Põr do Sol
3.127.]!2

7.-172

2 .(;:i!) .2 1 2
7S.l l(i

2.R-lx.(l:i:{

8:{..12.1

1{.{)S2.5:1ÍI

!) l .(}(;ti

Tabela 3.2: Taxa de crescimento populacional arlua

2000-2010 2010-2015 2015-2020

DF :.IS%. l.S.t% l.:lÇ)'/
SofNascente/PõrdoSo1 ?5.9(il% :.12í% 1.1'7t

O Distrito Federal tinha uln8 f)opulaçào de 2-127.412 pessoas em 2000. passarldo para 2.639.212 pessoas
em 2010. Segundo as estlrllativas para 201 5 e as projeçóes pala 2020. a população estava en] 2,848.633 ena
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Sol Nascente/Põr do Sol: um retrato demográfico e socloeconõnlico

201 5 e chegara a 3.052.546 em 2020. O crescimento populacional do DF. (lue foi de 2.18% a.a, no f)ergo(fo de

2000 a 2010. passou para 1.54% a.a. entre 2010 e 201 5 e está prajetado para 1.39% a.a. para o período entre
201 5 e 2Q20. Obsewa-se uma redução da taxa de crescimerlto do Distrito Federal

O crescimento populacional de Sol Nascente/Põr do Sol é constderáve'l. Este selar tf! } 'a 7.472 habltalrltes

em 2000. mais que decuplicou sua população entre 2000 e 2010. chegando a 75.1 16 habitantes. estima-se que a

população tenha chegado em 83.424 pessoas en] 201 5 e profeta-se que tetaha 91 .066 habltcar)tes em 2C}20 Sol
Nascente/Põr do Sol apresentou uma taxa de crescimento populacional anual de 25.96% entre 2000 até 2010
cona a poptJlação decupllcando rlo período. af)ós este período as taxas de cresçimer)to se aproxlmarart} (Jas (!o DÍ
com 2.12% de crescimento ao aria entre 2010 e 2015 e 1.32% a.a. entre 2015 a 2020. Observa-se uíxla taxa de

cresclmerlto populacional elevada entre 2000 e 2010. com uma convergência })ara a taxa de crescimento clo DF a
partirde 2010

As pirámlcies etárias do Distrito Federal e de Sol Nascerlte/Põí do Sol po(fe'rn ser observadas nas figuras 3. 1

e 3.2. A pirâmide do [)istr+to Federal evidencia o erlve]hecimento gradual da população e 8 redução do rlúnlero

de jovens cofllo porcentaçJerTI da população- As figuras apresentam duas Informações. do lado escluerdo do
eixo zero observa-se a distribuição da população masculina por idade e no lado direito do eixo zero verifica-se
a (tistrlbuição da população feríúnirla por idelde. A plrãmicle etária de Sol Nascente/Põr do Sal apresenta urna

estrutura etária bastarlte difererlciada, CaíT\ dois picos populacionais que refteterT}. prova'/elrnenle. paria(ios de
migração de famílias para estas localidades

Figura 3.1; Pirâmide etária do DF
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So} Nascente/Põr (io Sol: uíl} retrato deíílogràülco e socioeconómico

Figura 3.2: Piràfllide etária da RA Sol Nascente/Põr do Sol
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4 Análise Socioeconómica

Telldo coillo base a Pt)AD 2018. n8 nova deltmitcaçào proposta. Ceilãndla se rnafltélTt como RA mais popLtlosa

do DistnÍo Federal, cam 345.930 habitantes(11.9% do Distrito Federal). mesillo sem o {erritarlo de Sol Nascente/Põr

do Sol). Sot Nascer)te/Põr do Sol. en} 12o lugar. terT] 88.577 habitantes (3%), O íatlkttlg populacional dias RA e a

sua comi)aíação com 20 1 5 são apreserltados ílo Quadro 4. 1

4.1 Educação e Renda

Nesta seção apresenta-se lnfonnações de renda e educação para Sol Nascente/Põr do Sol 9 Ceilãndia As
tabelas çorT} os dados completos dos setores Constam ílo Anexo

No (1tie {liz respeito â fre( uência escolar. merece destaque il situação da população entre O a Ê) arcos

voltilntço a atenção á politica ae creches. Uma situação preocupante foi observada er l Sol Nascente/Põr do Sol
COMI a pof)ralação dessa faixa etár a r lâtficul8c]a çamc]o de 38.68% para 36.23% de 2015 para 20] 8 Estima-se

(:ue 7.0BI crianças l ullcã frequerltaram creche, caril base nos dados de 2018. Cetiándia apresentou! íneltloras

significativas no período. passando de 48.09% para 51.14% (15.877} da população entre O e 6 anos rTlatnculada
eíl\ alçlullittpo de ensino.

Eti\ 2015. a e(iucaçãa das pessoas na faixa de 7 a 17 anos de Idade era praticamente universal rios setores

ani lisa(+os. Tar\to rlo Sol Nascente/Põr do Sol (quanto em CetlàDdla. a percentagem de alunos estudar({o (e1lsi110

publico tradicional. integral. crlsK\o flarticular. engulo ã distãncta e ensino ã distãrlcia particular) fal superior a
96% nesta fâixca de lda(}e. Esse dado muda significativamente para 8 faixa de 18 a 24 anos. em ( ue 35.73%

das pessoas tí;e(luetltaln escola re ) alar ern Ceilàndia e 28,99% em Sol Nítscente/Põr do Sol. Observa-se (lue
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Sol Nascente/Põr do Sol: um retrato demográfico e sacioecorlómico

Quadro 4.1 : Ranking Popt1laciof al das Regiões Adn)inistrativas en} 2015 e 201 8 - PDAD 2015/18

Ê 2015 i 2018
ReglãoAdmintstrativa [ ' ' ... : :.' i Posição l Freqtlêílcia l Porcentual l Posição l Frequêracia

Cei[ándia i1 l 339906 l 12.2 1 ] i 345930

Samambaia l 3 l 218075 l 7.8 l 2 l 232323
f3rasilia/PlanoPiloto 1 2 i 218292 1 7.9 i3 l 225366

Taguatinga l 4 l 202911 l 7.3 l 4 l 206435
PlanaltÉna i5 1 173427 i 6.2 1 5 1 178855

GalTla l 6 l 133708 l 4.8 l 6 l 134880

Guará ia i 126857 l 4.6 l 7 l 134820

IRecantodasEmas 1 7 1 127875 l 4.6 1 8 l 128961

SantaMaria 1 9 1 124752 1 4.5 1 9 1 124965

SãoSebastião l lO 1 109306 i 3.9 1 10 1 120232

AguasClaras l ll l 104822 i 3.8 1 11 i 116101

SoINascimento i 12 l 84508 1 3,0 l 12 l 88577
RlactloFundo11 1 17 1 55467 i 2.0 1 t3 i 84454

Sobradinho11 1 13 1 78841 1 2.8 1 14 1 76675

VicentePires i ]4 l 70930 i 2.6 1 15 73697

Sabradinho i 15 FD8223 l 2.5 i 16 67506
Paranóá i 21 i 44993 1 1.6 i 17 1 66591

luar)oà l 16 1 57834 i 2.1 1 18 1 60855
Sudoeste/Octogonal l 18 l 53845 l 1.9 19 1 54263

Arniqueiras/Areal i 2Q i 45679 i 1.6 i 21 46305
RlachoFundo 1 22 1 41253 1 1.5 1 22 1 42742

LagoNorte l 23 i 37153 i 1.3 l 23 l 37190
SCIA-Estrutural l 24 l 35108 l 1.3 l 24 i 36144

JardimBotânico l 25 l 32013 l 1.2 l 25 l 32766
Cruzeiro 1 26 i 31529 1 1.1 1 26 1 31087

Lago Sul l 27 l 29860 1 1.1 1 27 l 29981

NúcleoBandeirante l 28 l 23864 i 0.9 l 28 l 237'+O

ParkWay l 29 l 22500 l 0.8 l 29 l 23079
Candangolârldia l 30 l 16778 l 0.6 30 l 16464

Varjão l 31 l 8959 l 0.3 31 8884
Fercal 1 32 1 7926 i 0.3 1 32 1 8095

SIA i 33 1 2548 i O.1 1 33 1 2589

[ [ - ] 2779071 1 ]99+ [ 1: 2911039 ]

F

l

b

Jt

l

l
l
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+
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Sol Nascente/Põr do Sol: un\ l errata demográfico e socioecoí)õmico

uma percentagem reduzida da pof)ralação coíltlRu8 estudará(io entre 18 e 24 alias em Sal Nascente/Põr do Sal e
Cellândla

}Íca lama p:oía nos indicadores em 201 8. A taxa de alunos que estudam rla faixa de 7 a 17 anos cal nas delas

fias. pílssar]do para 95.55% en] Ceilàndia e cona 92.30% em Sol Nascerlie/Pór cío Sol. Obsewa-se uinla redução

relevante rlo percentual de pessoas que estu(!am {la faixa entre 18 a 24 arcos em Ceilándia e Sol Nascente/Pór do

Sol. passando para 33.46% da população em nesta faixa etária eíll Cetlândia e 26.00% em Sol Nascente/Põr do
Sol. Obsewa-se urna situação preocupante em que t á un a queda da do percentual dn população estudarldo fla
Faixa de 7 a 17 anos nos dois setores. Un]8 das f)ossivels explicações para esta alteração é a crise ecoa õítliça

pela quais país passou no período

A maioria da população dos setoíes analisados não fazia outro tipo de clirso (>97%) erll 201 5. O c\urso

de línguas é o mais prevalerite fios dois setore's em 2015. corri 1.17% da população de Ccilãndia e 0.63% da

liof)ulilção de Sal Nascente/Põr (to Sol cursanda algum tipo (ie curso (Je línguas. Houve urn aurTiento do percentual

de })escoas que fazPanl alguítl tipo de curso erli 2018, Os clirsos de línguas são o com maior percentual de
e-saudar\tes obra Celláncllâ ( 1 .68%) em 201 8. porém em Sol Nascente/Põr do Sol o principal clirsa feito em 201 B é

o (]e e(tucação proíissiorlal (1 .63%)

Obsewoti-se a situação educacional aa população adulta entre os dois setores analisados enl 2015 e 2018

corisi(gerando o últnllo gíi)u educacional obtidrn pelas pessoils cona mais de 24 anos. estes valores são uma proxy

})ara qualihcação da ntão de ol)ra. Em 2015, Sol Nascerlte/Põr do Sol apresentou 56.35% da })optilaÇÕo Hãru
!endo ensirlo médio coítlpteto e apenas 5.57% termo ensino superior completo. sltucação pior que a de Ceitân(ita

(lue possuía 47.1 3aHa clel população com ensino médio incom})\eto e 1 1 .74% corei erlsino superior cortlrlleto. Os
resultados (ie 2018 são melhores (lue os observados erl\ 2015. Sol Nascente/Põí do Sol apreserltou 42.64% da

população sem ellsina médio corilpleto e l0.67% com ensino superior completo. obsewa-se assim uma rnclllora
substallcíal nos nivets educacionais, Ceilândia passou a ter 30.88% da população serll ensino rlté(lio. enclttartto

19.02% f)ossutani ensino superior

Verificou-se a situação dtl retida real per capita de Sol N:lscente/Põr do Sol e Cetlárldta segundo damos -Ja
PDAD de 2015 e 2018. Ceilãndia registrotl renda per capita de R$1.090.90 em 2015 e R$1.108.49 em 2018 e Sol
Nascente/Põr do Sol apresentou rer\tüa per capita de R$695.07 em 2015 e R$642.13 erll 2018. A crise económica

cfe 2014/2017 atinge! de maneiras varia(tãs os setores observados. O impacto foi maior en} Sol Nascente/Põr do
Sol. prl\ rltle hoiive qiierla cte Ferida f)er capita real. enquanto que Ceiláíldla apresentou liil\ baixo alimento da
renda l)er ccaplta fecal

4.2 Equipamentos públicos

Utilizando dados (ia PDAD 2018. obsewou-se o ateíldimento de água. erlergia elétrlca, esgoto e Goleia

(]e lixo f)ara as RA de Cellãndia e Sol Nascente/Põr do Sol. como tanit)ém examinou-se o percerltual de ruas
cona rede de colete (fe agua pluvial. de ruas assaltadas. de ruas com calça(ta e de ruas caiu meio llo Estas

informações podem seí ot)serva(Jas nas tabel'as 4.2 e 4.3. para as informações cle infraestrutura dos setores c
f)ara as informações da iníraestruitira das ruas. respectivamente

Tabela 4.2: 1nfraesetrutura das RAs

RA Ceilâí)dia SotNascente/Pardo Sol

1)7 . (i } :7

i l ç)s%
!)] . :i(}

12.{)2

AI)asteclnlento (le Agua

Goleia Seletiva

Cobertura da rede de Energia Elétrica

CobeRura da Rede de Esgoto

i)i).ai'z
11,{)5'
í)8. 11Dt/

!)T, 0 1';{

Q al)astecuíleílto cle agua e a coi)eriura cia re(le ae e{)ergia elétrica são quase ulltvers l eíít ar il)os os
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Sol Nascente/Põr do Sol: um retrato demográfico e socioeconâtlltco

setores. embora Sol Nascente/Põr do Sal apresente resultados ligeiramente piores, Por outro lado. eri(luaíito
a rede de esgoto está presente en] quase fados os domicílios de Ceilãndia o mesmo não pa(te ser dito de Sol

N'ascende/Põr do Sol. onde a rede contempla apenas 52.02% dos domicílios. Por fim, a Goleia seletiva apresenta o

menor percentual de cobertura de dorilicílios de todos os serviços analisados erll ambos os setores. ressaltailclo-se

a situação preocupante de Sol Nascente/Põr do Sol. onde apertas ll .95% dos domicílios são atendidos por este
serviço

Tabela 4.3: Infraestrutura das ruas

Nota-se que a infraestrutura de ruas para ambos os setores difere consideravelmente, A fTlaiorta dos
dorllicilios de Cellãndia possuem ruas assaltadas, com calçada e meio fio e com rede de Goleia (te agua pluvial. O
contrário acontece em Sol Nascente/Põr do Sol. onde un] pequeno percentual dos dornicilios af)resentanl ruas

assaltadas (30,88%). a presença de calçada e meio flo é pequena (22.43% e 20.40% respectivamentc}) e poucos
domicílios contan} caril ruas com rede de Goleia de água pluvial (24.45%)

Observa.se que a situação da infraestrutura urbana e a qualidade das ruas em Sol Nascente/Põr clo Sol é

precária, dlfenndo slgnificatlvanlente do observado para Ceilândia

5 Expansão da Mancha Urbana

A mancha urbana clo Sol Nascente/Põr do Sol aponta uma nítida expansão entre 2003 e 2008. crescerldo 40%

ao ano ílo período e ilustrando a elevada taxa de crescimento populacional nessa década constatada âtltQfionueílte

(]e 25.96% ao ano. Após 2008. porém. esse rápido alargamento se desacelera e atinge um nível médio de 3.2{1%

ao ano até 2018. aulda acima do crescimento da população. de 2.12% anuais durante a segurlda tlécacla do
século. Apesar de ainda demonstrar um aumento de sua área acima de seu crescimento populacional. esse

ctnn)portar)erro Indica tendêrlcia de acler)lamento ao Invés de alargamento da região adro\inlstrativa

A Tabela 5.1 ilustra as áreas e taxas de crescimento das manchas urbanas em questão ao longo de suas
traletórias

Tabela 5.1 Cresclrilento das Manchas Urbanas de Sol Nascente/Pór do Sol

Nota Técnica Codeplan l Janeiro 2019 Selar Ptotocalo Legislativcp
N' '35zl ./..P.gÍ

ZFolha N'

RA Ceilândla SoINascente/Pardo Sol

Rua com Goleia de água pluvial 8;{. :i ! t 2/1. 15(?í
Rua asfaltada 1)8. :iii9 !o,ss';4
Rali com calçada !)fS. S7'Z 22. .-t :i:
Rua com meio flo !)o. {)!y% 20. .1tyZ

Região Administrativa Ano Área (km2) Crescinlenta Crescimento ao Alia

SoINascente/Pardo Sol 2003 1.37    
  2008 7.38 437.3% 40.Q%

  2012 8.54 i5.8% 3.7%

  2014 9.22 7.9% 3.9%

  2016 9.77 6.1% 3.0%

  2018 lO.12 3.6% 1.8%



Sol Nascente/Põr da Sol: uíll retrata denlogrâfico e socioeconómico

FiÉlura 5.1 : M311ch8 Urbana Ceilândla
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6 Considerações finais

A f)regente Nota Técnica realizou uma análise descritiva da proposta de nova Região Admirllstratlva de Sol

Nasceíite/Põr do Sol. com base en] dados demográficos. socioeconõnlicos e mail)as de expansão da nlanclla
urbana

A proposta (lesmeíllbía tina RA previarllente existente. #\ rlova RA. Sol Nascente/Põr do Sol. te\ae u111a forte
exf)ansão populaciorlal no período entre 2000 e 2010. ruas no neriodo recente e rias proleções apontam para taxas

de crescimento populacional ríiais próximas às do DF. Sua pirâmide etárias indica unia população íelativamerite

ni8}s jovem (lue a do DF. com bases largas. lhas vale a ressalva de que tlá um processo de envelhecnneíito en
cursours

Destaca-se o caráter de relator vulnerabilidade - me110r frequêncn escolar. ferida e piores cü1ldições esgota-

mento sanitário. Goleia de lixo e infraestrutura urbaíla - de Sol Nascente/Põr do Sol. que difere ulcltlsive da sua RA
vizinha Cellãndia

Por hm. o estudo aqui realizado fol feito utilizando dados socioeconóíT\ices e demográficos e 11áo levot} err

consideração aspectos liíbanislicos. Sugenrllos que para a f)reposta de delimitação de RA devcrT} ser cüítslder'idos
os asÍ)factos urbanísticos tais como: liMItes de projetos e de Iates re{)letra(Ins em cartório. limites das áreas de

reç;ilarlzação. limites de proletos de parcelan\ente do solo em elaboração pelo goverí\o. obsewação dos setores
cerlsitáríos e as conclusões da audiência r)ública e aprovação do Conselho de PI'andamento Terntonal e Urbano
do í)!stíito Federal

Selar Protocolo Ltlgislativo
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Sol Nascente/Põr do Sol: um retrato demográfica e soclaecotlõmlcc

7 ANEXO

Quadro 7.'t : Sexo - PDAD 2015/18

FOlITE PD.ÊD 2015 e 201 8 - CQDEPLÂt.J

Quadro 7.2: Faixa Etária - PDAD 2015/18

NotaTécnica Codeplan l Janeiro l 2019 Setor Protocolo Legislativo 9

RA - Selar de RA
 

2015
f.,lascutlna Feminino

Ceilàndia - Tradicioíl l 161405 a7.5% 1785ÜI 52.5%
Ceilõndia -Põrdo Sol 9 Sol +2277 50.Q% 12231 50.0%

Ceitãndia - Total 203682 48.0% 220732 52.0%

Aguas Claras - Vertical 49974 47.7% 5a848 $2.3%
õ.duas Claras - ê.íniquelras 1'1100 a9.3% 11404 50.7%

&.guas Claras - Areal 11293 +8.7% 11882 :1.3%
Aguas Claras - Total 72367 48.1% 78134 5.1.9%

   
l;tasctllir10 Feminina

Ceilándia - Tndicional 163237 47.2% 182693 52.8%
Ceilãndia -Pardo fale Sol 4&280 3D.0% +4297 :,O.Q:-5

Ceilándia - Total 207517 47.8% 22699a 52.2%

a.duas Claras - Vertical 55399 47.7% B0702 $2.3%
Aguas Claras - Arniqueiras 11227 50.4% llQ47 ú9,6ü%

Aguas Claras - Areal 11765 49.0% 12266 51.0%

Aguas Claras - Total 78391 48.3% B4015 31.7%

aÀ S tel d? R

ç !!ãn ia - Tradiaonê}

Fan) e13r13

 

  7 a i7 anos 13 3 24 an9: 2$ anos n ais

        
Ceitán#la - Pdí ü2 So} 9 S)i lqascente     i9722 23 3b    
águas Ctans - '/erücai

gu3; Claras - õfnlauetr33
  132q

l0.9q
     

t2.23
    ..!!!gB    :091        

gu 3$ Clara: - Alfal           i3.9:b       

   
CeIFaR la Tf3dtcianal   9.a%   i6:S%         }.!$ 9 3i) 
çeilandia Pór do Sat e Sei íl scçnig 11 101 i?.S% 18a8c         i.9q   
úçuõs Claras '/ert çai

ÕSuaS çlaí3s - &!nlaçeiras     t58$1    lo.+q     1 1 õ tQ ] 9 %  t 7. 1 r;i         J

üÇl1 3 Ciaí3s - &re ]   94u   t5.a%           
Fn ITÇ Prl&rl ;0 1 ntÂ . C rl rl ?J



Soi Nascente/Põr do Scl: um retrato demográõco e sacíoeconõmlco

Quadro 7.3: Freqttêncla Escolar - PDAD 201 5/18

Ê& . Ç+tcl ae R.
Escala PÚbi;ca

Q

Q

Õ

Ü

Õ

FleqiuéRt]3 Êsc } f

Esce}3 PÚb !cl

T r3 81Ctca31

47?$

?50

:ia pãüetlt3r l

A Dtstána Distância
Pêd:Ciy }3 f

0a6 anos
7 a 17 anOS
t8 3 21 .lhos

2S aft9$ e maIS

dão esQi{3a

58333

3?5
3971

6$3S'?

E'

883

0

C

29

G

l ':""'l; -'' ', :
17 3n3$

t8 3 2 3aQ5
25 3n3$ e m31

7 3 17 3n3S
t8 3 24 anos

25 3n33 e 3}s

38

25.2;

39aê

17$3

Ü

Q

3.s

9

l ' ''õ

;iy3$ Cl3Í3S 0

a

q

3 17 3n=,s
t3 3 21 3a $

21 anãs e M3i:
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Sol Nascente/Põr do Sol: iiH] retrato den\ográfico e socioecoílõmico

Quadro 7.4: Outros Cursos - PDAD 2015r18
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Sol Nascente/Põr do Sol um retrato demográfico e soCiocCOnÕHICO

Quadro 7.5: Nível de escalarldade PDAD 201 5/18
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6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CÂMARA

LEGISLATIVA

Unidade responsável: Assessoria de Plenário e Distribuição

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei nQ 350/19 que "cria a Reg/ão
Admin/strat/va do So/ nascente/Pór do So/ e dá outras providências"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e
providências protocolares, informando que a matéria tramitará, Regime de

Urgência (art. 73 da LODF) , em análise de mérito, na CAF (art. 68, 1, "b",

"c", "e", "f", "h" e "i") e CDESCTMAT (RICL, art. 69-B, "j") e, em análise de

admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 24/04/].9

MA'RCELO FREDERICO M. BASTOS

c' Matrícula 13.821

Assessor Legislativo

Setor Pfotor,olo i.egislativo
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